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. REPÚBLICA FEDERATIVA

,

O E3RASIL.

•

1

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

disposição do Conselho Nacional de Pcs.
quisa4; conforme -decreto -de 20, Publi•
cada no Diário-Oficjef daquele d.staclo,
de_ 21 /de fevereiro de 19694 Para exet.
cer o ¡cargo em Comissão, símbolo -4.C,
de Diketor do Instituto Nacional de
PesquiSas da Amaiônia, vago em de
Corrênkia da exoneração do Dr. 1411
ma da Cunha Batista.

»ORTARIA DE •26 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuiçãO que
lhe confere o parágrafo único do ate-
io 33 da Lei 9 4.533, de 8 -de • de-
zerobro de 1964, combinado com o pa-
rágrafo único do art. 1° do Decreto
rt,' 51.054, de 26 de julho de 1961, re-
solve: -.

1

CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS
N° 2/1	 Nomear, na forma do arti- 1-do Conselho Regional 'de Meáleina

go. 12 da Lei .1.711, de 28 de ou- ' Estado de São Pardo), Diretor Tecei.
tubro . de 1952 Dr. Paulo de Almeida co de Divisão da Secretaria de Saúde
Machado; -Médico (Inscrição ao 6.147 Pública do Estado de São Paulo, peai° à

SEÇÃO I - 1:). .A R T.E
	

•
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

•"""
ANO XI *--- NO 45.	 CAPITAL FEDERAL

	
ISEXTA;:FEIE.A, 7 DE MARÇO DE 1909

MINISTERIO DA. FAZENDA
Sociedades Distribuidoras

(i) Alteração contratual:
•A-66-5913 — ACAIÃCA —

bnidora de Títulos 'e Valõres Mobillá-•
rios Ltda, — Instrumento de 14 de,
fevereiro de 1969.

A-89-645 — COB-HRA — Distribui-
dera de Titulas e Valôres Mobiliários
Ltda. --. Instrumento de 14.1.69.

b) Alteração contratual' -a- Mu-
dança de denominação: _

A-89-388 — COIMG --; Distribuido
ra de Wittilos e Valõres Mobiliários
Ltda. Instrumento de 22.1.89,
adotada a 'denominação 'Jóia — Dis-
tribuidora -de Títulos e Valores Mo-
biliários Lida.

c) Aumento de capita/ — Alte-
ração contratual: 	 - •

A-89488 — COIMO -- Vaaribuidora
de Titulas e Vaiares Mofillidiros Ltda.

De NCr$ 15.000,00 para NCr$
100.000,00. Instrumento -de 22.1.89.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
nirsoriirÇ4b

• o Banco Central do Brasil, na for-
ma da deliberação do Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão de 26 de
fevereiro de 1969, com-base nos arti-
gos 49, inciso XVII, e g?. da Lei nd-.

anere 4.595, de 31 de dezérabro , de
1964, resolve:

Elevar, de 10o para 205, a percen-
tagem referida no item I go, Reãolu-

• çgo rt9 71, de 19 de novembro de 1967,
referente ao refinenclainento de con-
tratos vinculados - Éb febileed.Q de

. produtos mantdaturadowdestinados
exportação.

Rio de Janeiro, 27 de feve.reiro de
-1989. — Emane Gaivéds — Presiden-
te.

GRRSNCIA DE MERCADO pz
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
.0e 28.2.69, deferindo, na forma dos

pareceres,' ,o requerido nos processos
núnieros:

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capital Reler-
um de estatuto:

A-r69-779 Bracinvest S.A. — In-
vestimentos, Créditos e Financia-
mentos — De NCr$ 2.400..000,00 para
NCr$ 3.600.000.
• A.G.E. de- 	 e 17.2.69.

b) Prorzságação doprazo de fun-
cionamento:

A-68-5833 — Industrial de $ão
Pauto S.A, — Crédito, Financiamen-
to e Investimento	 Até 31.5.69.

c) Reforma de estatuto:
Aa69-371	 FICSA —Financia=

mento, Investimento e Crédito S A.
A.G.E. de 2.12.6§.

Sociedade- de Crédito Imabilidrto
O' Reforma de estatuto: -

A-68-4135 — Itiqu,e S.A. — Crédito
Imobiliário - — A.p.t. de 1.8.68.

1SPRTORIA DE BANCOS
DZSPA00. DO. DIRETC1R,GERAL

De 28.2.69, deferindo, nos térnos
dos pareceres ó requerido no proceeso
numero	 - •

Tlçamsferenoia de agênc
No /9648' — Banco' MinefkO-de.

-ont•os 8.A..4--..De Piracema (3.10)
atente no V..803, para Igarapé

(MG)	 •
DESPACHbS 150 CHEFE a

DIOÉG
Deferbado, nos termos dos parece-

res o reauerido nos processos nos:
Em 26 de fevereiro de 198)

• ne)orma de estatutos sociais
149i-614 — Banco de Minas . (1e-

tais' S.A lt Assembléia-geral ex'aa-
Ordinária da-80.12.68.

Ém 27 de fevereiro de 1965.
liefonta de estatutos sedeis

N9 173489 — Banco do Estado de
São Paulo S.A. — Assebléia-gerai es-
traordinátia de 27-1469,

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE. MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES
.à praSente autorização é válida

10,pelo pra o de 12 (doze) meses a con-
tar da ata da publicação da pre-
sente Re lução no Diário Oficiai da
União. 1'

(Reunião da CWIM de 14.2.69 —
Processo /no C-68/26798)
• No 3•417 — Tabela de Preços para
a "Travessia" adore o Rio Iguaçu

Tendo em vista a necessidade de
disciplinaa -o serviço de "travessia"
f =piado entre os municípios de Ca-
ir:adura (PR) e Salto do Lontra
(Pla), referendar a seguinte tabela
de preços I nprovada - pela Delegacia
Regional- de Santos: "

PORTARIAS DE 14 DE. FEVEREIRO
ME 1969

0 Presidente da Comissão de Mari-
nha Mercante no uso das atribuições
gire lhe confere o capítulo 10, item
10.1 letra "g" do Regimento Interno
resolve:
• No 65 -- Designar o agregado ao
Quadro de Pessoal desta Comissão no
Siinbolo 8-C, ,José de Anoldeta Juracy
— para exercer a runção.gratificada
Simbalo 1-F de Onere dos Serviços
Gerais da flo Delegacia Regional em
Pôrto Alegre. José- Celso de Macedo
Soares Guimarães.

O Presidente da Comissão-de Ma-
rinha Marcante, no uso das atribuições
que lhe confere o capitulo 10, item 10.1
letra "g" do Regimento Interno re-
solve:

No 68 — Designar a Oficial *de Ad-
Itatnistração nível 14-B Gley Espíndola
de Avlia — movimentada da Adminis-
to4i5.0 do Pôrto do Rio de Janeiro.

para exercer a ~ gratificada Sim-
bolo 1-F, de Chefe dos. Serviços Ge-

:111,181 da 7* DR, desta, Coraissão em
'Santos tendo em vista a dispensa do
Oficial de Administração nível 16-C —
-Jorge Biller Corchs. — 3osé Celso .de
Macedo Soares Guimarães.

BOLETIM DE RESOLUÇõES
DA O.M.M. N9 563

A Comissão de Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 39 e 89 do
Regulamento baixado com o Decreto
no 7.638, de' II de setembro de 1941,
beta assim pelo Decreto no 62.383, de
11 de março de 1968, resolve:	 •

N9 3.415 — Transferência de Pro-
priedade	 •

1) Comunicar que o late "Palma
Santa"

'
 de Abirnael Arruda Arnaud,

passov à propriedade de Albedo Ou-

doso da Silva Mala, conforme amua-
tura lavra a 30.1.69. 	 ',

(Prooesao no 5-69/3081).
blo 3.416:— Concessão de Linhas
~ceder, aos Serviços de Navega-

ção Sul Fluminense, órgão subordi-
nado- e: Secretaria de Comunicações e,
Transportes do Goveino do Estado do
Rio de Janeiro autorização paru, era
earáter experimental, cperor cçan ae-
robarcos no transporte de passageiros -
nas seguintes lidhas:

a) Rio de Janeiro-.Niterõl (linha,
•egular)..	 ,,

b) Mangara tiba (I b i e tia ) -Ilha
Goatcle (4brairão) Angra cias Reis,
Parati (linha regu:ar) .

c) Circuitos da Bata de Guanabara,
Ilha Grande e Sepetiba (serviços tu-
*M.icas diários)	 ,

• .1

Tra7Mssia do Rio Iguaçt
Tabela de Preços

?dila BOnito, ligando os municí-
pios de Catanduva (PR) e palto do
Lontra (PP)

laCr$• Jamanta	 carregada.	 8,50Jamanta —1 vazia 	  6,00Caminhão tipo Alta -- cerre- _gado . . 	  ; 5 A4
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Ad•;31•2;,cs 	
eflS

Fretes

16.C.,0

0,16

Carga d.' 30 alé 60 kg. - p v

	

..........	 0,12

Doin;npos, temidos "aias

	

13.09 lis 	

Passagens
Adu ltas	 	  0.24 -
ENcolares . . ...• • 	  0.20

BENS DOS likiliGRANTES
LEI N 4.966, DE 19É,5

rIvulgação r.• 9C:2

Preços D4ICr$ 0,03

' A VENDA->

- Na Gunnabara

Beçilo et Vendam Av. Rodrigues Mv" 5

Agnc! li MinistéTio da Fazenda

Ãtende-se a pedidos peto Serviço da Reembalso Poste!

flan Sraellb
Na sede do

- As R.:partições PA,Vicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento
Imprensa Nacional até ás 17 ho-
ras, o expediente c!'.:stinado à prz-1
blicação.

- As reclamações pertinentes, c
..atéria retribuída, nos casos 	 I j

êrro ou ornisão,	 ser,
formuladas por escri;a	 Seção I
de Redação, até o dia útil'
subseqüente á publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fun:i
dona, para atendanento do públi-
CO. de 1 às 17h30 min.

- Os originais, deviciam,mfel
autenticados, deverão ser dactilo.
grafados em espaço dois, enz urna S
só face do papel. formato 22x33: A
as emendas e rar?zras sero eai
salvadas por quem de direito.	 A

- As assinaturas podem ser
tomadas ern qualquer époça do
ano, por seis meses ou um ano.
exceto as pai.a o exterior, que
sempre serão anuais.

RLPARTIOES E PART/CLLARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital
?,,/cors
no

e Interior:	 1	 Capital e Interior:

	  NCr$ 18,00 Semestre . 	  NÇr$

	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

E.xterior:Exterior:

ASSINATURAS

1

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio,
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re.
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias

Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti._
ções Públicas serão anuais e de..
verão ser renovadas até 28 de few
vereiro.

13 ,50 tis- A remessa de valáres, sern
pra a favor do Tesoureiro do De-

27,00 partatiento de imprensa Nacio-
nal» deverá srr acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli.
ca00.

-- Os suplementos as edições
dos órgãos oficiais só serão reine»'
tidos aos assinantes que os solii
citarem no ato da assinatura.

no 	  NCr$ 39.00 Ano 	 , NCr$

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO pv: IMPRENSA NACIONAL

UIRETOR GERAL

ALBERTO DE E1R1TTO PEREIRA

HFE	 srRvIço or. PUBLICAÇÕES	 CHIEM DA sEçÃo DE REDAÇÃO

. B. DE. ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I - FARTE II

Órfão dzstinado às putlicacbes da adrnimstracào descentralizada

Irnotesso nas eficincs do Departamento de Imprensa Nacional
BRASILiA

NÚMERO AVULSO
- O preço cio nítriero-avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores:

	4,00	 Fretes
Cargas Ia 30 a té 60 kg . -- P/

	  4,03	 volumes . . 	  0,10
3,50

50	 Observação:
O frete de cargas com o peso alem

do 60 kg. será convencional.
(Returao da OMM de 14.2.69 -

Processo 119 P-69/V1972)

N9 3.419 - Autorização para funcio-
nar como Emprêsa de Navegação de
Cabotagem, CM caráter precário.
Conceder, nos termos do 19 do

art. 39 do Derreto n9 62.383-68, aos
Serviços de Navegação Sul Fluminen-

Camiabão tipo Alfa - vazio .
Caminhão tipo F-600 - carre-

gado
Caminhão tipo F-600 - vazio
Caminhão ttpo F-250 - carre-

gado 	
Caminhão tipo F-350 - vazio 	 3,00
Automóvei e Jeep . 	  2,00
Onibus . 	  3,00
Carroça c/2 rodas . 	  1,00
Carroça c/4 rodas . 	  1,50
Lambreta . 	  0,53
Bicicleta 	  0,30
'Cavaleiro • 	  0,50
Animal em tropa p/cabeça
Pedestre .

Observação:
Aumentos à noite:

a) 50% se a viagem fôr especial
para transportar apenas uma Iam-,
breta, uma bicicleta,- um cavaleiro,
um animal ou um pedestre.

b) Ner$ 0,50 por Veiculo..
(Reunião da OMM de 14.2.69 -

Fracasso n9 S-69;0920)
N9 3.418 - Tabelas çle Preços de Fre-

tes e Passagens para a travessia
Krto de Eag:vm • Prs,.agem
Barra (SC)
A ;tm de prop)Te irna1 condiçóes

acimla's ao serviço de lancha,
eu2 Pôrto de 1.-a o,•una a Pesagem
c.a Dana, cal Eanm Catarina,- tendo
em vta o pronunc'amento da Pre-
fei...a kical e el:na2ntos constante, •
do rerpectivo piace.o, liou-alegar a

"p,,th •ta Pi•eens para, c-'ta
tmve-^.1a finrda de Kôrdo cain o dia-

• msto na Resolu0o n° 3.307 clf) Bo le-
t;ni n`-' 341.

se, (5rgão subordinado ao Departa-
mento de Portos e Navezaçao da se-
cretaria de Comunicações e Trans-
portes do Estado do Rio de Janeiro,
autorização, em caráter precário, pa-
ra funcionar como empresa de nave-
gação de cabotagem, obrigando-se a
cumprir integralmente, dentro de 60
dias, as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar, sôbre O ob-
jeto desta autorização.

A presente resolução entrará Can
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião da CM1Vi de 14.2.69 -
Processo n9 S-68/22512).

N9 3,420 .•- Autorização para 0z/tf-
/mar a funcionar como empresa do
navegaçáo de cabotagem marítima
Conceder á Navegação Antônio Ra-

mos S. A, sediado, em itajai, Estado
de Santa Catarina, autorização para
continuar funcionando como empresa
de navegação de cabotagem maritima,
com as alterações estatutárias que
apresentou e com o capital social ele-
vado de NCr$ 1.550.000,00 para ....
Ner$ 2.000.060,00, obrigando-se a
mesma a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou qua
venham a vigorar, sôbre o objeto
desta autorização.

A presente resolução entrará ent
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião da CMM de 14.2.69 -o
Processo n9 N-69/01815)
N9 3.421 - Conferência Inter-Ame-

ricana de fretes aprovação de
teraçóc,s
nome/azar a rnodll'icação a ser In-,

traduzido na Tarifa n9 1, 4Nortn-,
bound", Seção "B" - Área Mexica-
na, conforme Comunicaçã.o AD-222-
69, de 21.1.69, da Conferência Inter-.

 F:eirs, com vi-Ncia a
partir de 21.1.69.

Esta ResolucN> entrará em via'or
na dato de sua aublicação no Diário
Ofiria.! da União.

(Reunião da asrv,1 de 14.2.69 •-•
Processo C-69/01860)

N9 3.4.22 - Conferência Inter-Amerii.
cana de Fretes - Aprovação cle,Al-
tera.,:jes

Homologar modificação a ser
traduzida na Tarifa n9 2, Seção "A"
- Moa, Ceneclense, cOlitorme Corara
nicação A13-225-69, de 28.1.69, da
Conferência Inter-Americana de Fre-
tes, com vigenaia a partir de 28 de
janeiro de 1969.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação no Diari0
Oficial da União.

(Reunião da CMM de 4.2.69 -»
Processo C-69/02044).

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
19e9. - José Celso de Xacedo Soares
Ou r 'de - Presidente,.

	 0,20



I	 I
1 (	 Qua-
1 Lotes 1

/ dra
ProcesseCessionário

José de Queiroz Ivo 	
	

52
	

37
	

INDA n° 14.638 -68
Leonardo Araújo Barreto . 	

	
17
	

44
	

INDA no 14.640-68
Alcides Alves da Silva . 	

	
35
	

45
	

INDA no 14.642-68
José Oswaldo dos Anjos . 	

	
71
	

49
	

INDA n° 14.643-68
Nelson Gottardi . 	

	
6
	

19
	

INDA n° 14.653-63
Carmen Alcaraz Andreo • 	

	
37
	

45
	

INDA n° 14.655-68
Everaldo Gomes . 	

	
17
	

29
	

INDA
	

14.656-68
Elizeu Tognon Muniz . 	

	
35
	

48
	

INDA no 14.657-63
José Eadro da Silva	 27

	
9
	

INDA n° 14.658-68
José Florêncio da Silva . 	

	
11
	

9
	

INDA n° 14.659-68
Adelicio Marciano de Almeida

	 2
	

102
	

INDA n° 14.661-68

Qua-
Lotes

dra

9
28
9
9

27
26

8
36

9

65
54
52
66
37
64
11
48

6
67
67
11
8

60
87
60
19

n°
no
no
n9
no
n°
n°
no
n°
n°
n°
n°

INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA
INDA

Processo

10.888-65
15.919-66
15.921-66
5.293-67
5.429-67
5.437-67
6.173-61
6.313-67
7.139-07

13.797-63
13.801-63
13.805-63
14,634-68

Cessionário

Sadao Taketsuma . 	
Clemente Pereira Pardim . 	
José Francisco da Silva . 	
Albino Antônio da Silva . 	
joaquim Vidal de Arruda . 	
Manoel Rodrigues Pereira . 	
João Brites . 	
Francisco iosé de Andrade . 	
José Oliveira Brandão . 	
lierminio José dos Santos 	
Tibúrcio Vieira da Paixão 	
Alfredo Ferreira Maciel . 	
Agenor Gottardi . 	
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RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
número 27.RMV/60, de 21 de março de
1960, da antiga Diretoria desta Re-
gional revigorada por fôrça do Pare-
cer número B-25-H-65, de 18 de agôs-
to de 1965, do Senhor Assistente Ju-
rídico do antigo Ministério da Viação
e Obras Públicas e aprovado por Sua

Excelência o Senhor Ministro da Via-
ção e Obras Públicas aas termais ti9
Decreto número 47.893, de 10 de mar-
ço de 1960, resolve:

N9 1-E — Conceder Exoneração, a
pedido, do Quadro do Pessoal do >11-/
nistério dos Transportes, Rêde Minei-

ra de Viação — Parte EI (extinto)
aprovado pelo Decreto número 51.523,
de 25 de junho de 1962, retificado pelo
Decreto número b7.184, de a de no-
vembro de 1965, a Dipaício Ribeiro
Moreira, Oficial de Administração nía
vel 12, matrícula número 5.562 con-
forme processo número PA-3.379/69.
— Walter Mendonça.

Viação Férrea Centro Oeste
PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Superintendente da Viação Fér-

rea Centro-Oeste — Unidade de Ope-
ração da Rêde Ferroviária Federal
Sociedade Anônima usando das atri-
buições que lhe confere a Resolução

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

•INSTITUTO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DELIBERAÇÕES DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo INDA n9 12.419-68, delibera:

149 1.692 — Artigo único. Amovar
o projeto de loteamento denominado
"Jardim Somara", com a área de
53.430,56 m2, localizado no Sub-Dis-
!brito de Santo Amaro, Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, de
propriedade de Olavo Queiroz Gui-

' Cmarães Sobrinho, visando a formação
de 108 lotes, para fins de expansão

residencial e comercial, de etcôrdo com
a Instrução IBRA n9 12.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário .....
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Processo INDA n9 12.400-68, delibera:

N9 1.693 — Artigo único. Aprovar
o projeto de loteamento denominado
"Jardim Reimberg", com área de
323.176,00 m2, localizado no Sub-Dis-
trito de Santo Amaro, município de
São Paulo, de propriedade de João
Eu-ano Reimberg e outros, visando a
formação de 709 lotes .urbanos, para
fins de expansão residencial e comer-

dal, de acôrdo com a Instrução IBRA
n9 12.

O Conselho Diretor da Instratto Na-
dormi do Desenvolvimento _agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Processo INDA rina 8.212-68 e apenses
SUPRA n9 9.822 -64 e INDA n9 7.293,
de 1967, .e de acôrdo com e item 4 da
Instrução IBRA n9 13, de 1-4-67, de-
libera:

N9 1.694 — Artigo único. Aprovar
o registro no Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário, da Agrico —
Industrial Rondônia S.A.

'
 com sede à

Avenida Rio Branco, 173, Grupo 1.601,
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
como emprêsa colonizadora.

O Conselho Diretor do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário - , INDA, no uso de suas atribuições legais,
cesso INDA n° 10.888-65, delibera:

N° 1.695 ---Artigo único. Autorizar a outorga de escrituras definitivas dos lotes rurais da 2° Zona do N. C. ' de Dourados, no Estado de Mato Grosso, em
favor dos cessionários abaixo relacio nados:

tendo em vista o que consta do n.o.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
dional do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais. tendo em vista o que consta do
Processo INDA 7.959-68, delibera:

1n19 1.093 — Artigo único. Aprovar
o projeto de loteamento denominado
"Jardim São Bernardo", com área de
563.000 m2, localizado no Sub-Distrito
de Santo Amaro, município de São
Paulo, Estado de São Paulo, de pro-
priedade de Hissashi Yokoyas visando
a formação de 749 lotes urbanos, para
fins de expansão residencial e comer-
cial. de acôrdo oorn a Instrução IBR,A
20 12.	 •

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Processo INDA W 12.422-68, delibera:

In19 1.697 — Artigo único. Aprovar
o projeto de loteamento denominado
"Vila Nova Independência", com a
área de 45.000 m2, parte integrantê da
Chácara Floresta, desmembrada da
Fazenda Santa Madalena, localizada
flo municfnio de Çornélio Procópio,
Estado dn Paraná. de nropriedade de
Newton Cilurzo, visando a formação
de 80 lotes, para fins de expansão re-
oidencial e comercial, de anôrdo com
a Instrusão no? a r9 12. com um re-
Mar" ,sents cl s 52e.099 m2.

O ror sal h o Dir:, o- do Insqtuto Na-
tion l cio laeSIsnvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-

gala, tendo em vista o que consta do
Processo INDA n° 12.399-08, delibera:

N9 1.698 — Artigo Único. Aprovar
o projeto de loteamento denominado
"Jardim Santa 'Fé", com a área de
161.332 m2, localizado no Sub-Distri-
to de Santo Amaro, município de São
Paulo, Estado de São Paulo, de pro-
priedade de Olavo Queiroz Guimarães
Sobrinho e Martinho Perez, visando a
formação de 351 lotes, para fins de
expansão residencial e comercial, de
acôrdo com a Instrução IBRA IV 12.

O Conselho Diretor do instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-13.600,.68, delibera:

N9 1.699 — Artigo único. Aprovar
o projeto de loteamento denominado
"Jardim Fujihara", com área de ....
42.510,00m2, localizado no Sub-Dis-
trito de Santo Amaro, Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, de
propriedade de Yuichl Fujihara vi-
sande a formação de 93 lotes Úrbas
nos, ;ara fins de expansão residen-
cial e comercial de acôrdo com a Ins-
` ^o IBRA n9 12.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do CI-INDA-DC,N9 16-68, delibera:

N9 1.700 — Art. único. Autorizar
a lavratura da escritura definitiva do
lote urbano n9 31 da quadra 31 a Se-

nhora Anita Gomas, Proc. IRRA nú-
mero 303-65; do lote urbano n9 14 da
quadra 33 ao Sr. Otto Kerston, Pro-
cesso CL n9 1-68 e do lote rural nú-
mero :68-A ao Sr. Sóstenes Florên_
cio da Silva. Proc. INDA n9 9.949,
de 19E5.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o .que consta
do Proc. INDA n9 13.498-68, deli-
bera:

N9 1.701 — Artigo único. Aprovar
projeto de loteamento denominado
"Jardim Nakamura", com área de
255.218,00m2, localizado no Sub-Diss
trito le Santo Amaro, Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, de
propriedade de: Shigeyoshi Nakamu-
ra, visando a formação de 511 lofes
urbanos, para fins de expansão resi-
dencial e comercial de acôrdo com
a Instrução IBRA 119 12.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a autorização
de Sua Excelência o Senhor Secretá-
rio Geral do Ministério da Fazenda
conforme Ofício 149.234-68..SGMF-GB
n9 4, de 30-1-69 e, consid ,‘rn adj o _me
consta do Proc. INDA 10.414-68.
delibera:

N9 1.702 — Art. 1° - Autorizar o
depósito da imporlfmcia de até ....

NCr$ 1.200.000, (um milhão e duzen-
tos mil cruzeiros novos) no Banco
Nacional 'de Crédito Cooperativo, .em
canta especial em nome do INDA,
para financiamento por parte do
BNÇC de cooperativas agropecuárisa.

Art. 29 Os financiamentos do
BNCC serão concedidos em consonân-
cia com os térmas do Convênio fir-
mado entre o INDA e o BNCC em
dezembro de 1967.

Art. 39 O INDA poderá movimen-
tar o presente depósito a seu critério,
aernentando ou diminuindo esta dis-
pi:nibilidade conforme as circunstân-
cias o exigirem.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atrituiçõss
legal:, tendo em vista o que consta
do Of. da CERNE, datado de 9_1-69,
delibera:

-N9 1.703 — Art. 19 Autorizapror-
;ogação, até 30 de junho de 1969, do
prazo de vigência do convênio .,irma-
do em 11-8_67, com a Companhia de
Eletrificação Rural do Nordeste —
CERNE, para execução de obras de
eletrificação rural no Rio Grande do
Norte.

Art. 29 Autoriza prorrogação até
31 de dezembro de 1969, do prazo de
vigência do convênio firmado em 20
de abril de 1968 coma CERNE, pa-
ra realização de estudOs de eletrifica-
ção rural no Ceará, Rio Grande do
Norte, Pernambuco e Sergipe.



443 Sexta-feira '.7
	

Durmo OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Março de 1969

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvi nento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Of. . s /n9 de 7 . de junho de 1968, Art.

	

	 verba correrá por conta2 9 Ado Sr. Presidente do Sindicato Ru- do Projeto 02.06.1.106.00 Coordena-
nal de Açu, delibera: ção da Política de Desenvolvimento,

N9 1.704 — Artigo único. Aprovar colonização e Extensão Rural — Ele-
a dilatação do prazo do pagamento
de cinéo para dez anos, do convênio
firmado com a Companhia Cearen„
se de Sondagens e Perfurações —
COCESP, para perfuração de poços
pmfundos, nos Estados do Piauí Cea-
rá, Rio Grande do Norte, Paraíba e
Pernambuco.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA no' 495-69, delibera:

N9 1.705 — Artigo único. Autori-
zar assinatura de contrato de locação
dós conjuntos de salas ins. 1.001
1.002, 1.003, 1.013 e 1.014, do Edifí-
cio Ceará, situado no Bloco E do Se.,
tor Comercial Sul (SCS) de Brasília
— DF., pelo aluguel mensal de NCra
2.690,00 (dois mil, seiscentos e novena
ta cruzeiros novos).

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 10.478-68, deli-
bera:

No 1.706 — Artigo único. Autorizar
outorgas de escrituras definitivas dos
lotes rurais na. 49 e 50 da Gleba 13,
do Núcleo Colonial de Papuan, situa-
do no Município de Salto Velcso. em
Santa Catarina em favor dcs Senha,
res Jorge Francisco da Silva e Miguel
Archanjo Godinho, respectivamente.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA' — na uso de suas atribuicõss
legais, tendo em vista o que consta
do Of. do Sr. Prefeito Municipal de
IVIossoreaacie 8 de junho de 1968, de-
libera:

N9 1.707 — Art. 1 9 Aprovar contri-
buição financeira à Escola Superior
de Agricultura de Mossoró, no Rio Rosado Maia.

Grande do Norte no valor de NCra
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos) para manutenção
daquele estabelecimento de ensino.

mento de Despesa; 4.1:2.0. — Servi-
ço em Regime de Programação Es-
pecial.	 -

O Conselho Direta/. do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais', tendo em vista o que consta
do Proc. INDA 12.401-68, delibera:

E CULTURA

N9 1.708 — Artigo único. Aprovar
o projeto de loteamento da área de-
nominada "Chácara Fernão Dias —
Gleba no 2", com 479.120,00 m2, loca-
lizada no Município de Bragança
Paulista, no Estado de São Paulo, de
propriedade de Felipe Rodrigues Si,
queira Neto para formação de 337
sítios de recreio, de acôrdo com a Ins-
trução IBRA n9 12.

O Conselho Diretor da Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA — no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o constante no
CI-INDA-DC-N 9 15 de 15„1-69 e
CI-INDA_Comissão Portaria n9 346-68
n9 18, de 20-12-68, delibera:

N9 1.709 — Artigo -ártico. Autorizar
a lavratura de gcriturit definitiva do
lote n9 10, Quadra E a Anália Morei-
ra Barbosa, 'do lote n9 24

,
 Quadra F,

a Avanil de Souza Caiado, do lote nú-
mero 4, Quadra 48, a Manoel Barbosa
Lagaris, do lote n9 50. Quadra 48, a
Zeferino Vicente de Almeida,, do lote
no 37, Quadra E, a Judite Luiza Ma-
chado, do lote no 39, Quadra 50, a
Gemida Ferreira, do lote n o 39, Qua-
dra E a Joaquim Leão da Silva, do
lote n9 7, Quara E, a Jovino Salus-
tiano Souza, iodes' no proc. INDA
6.964-65; do lote no 19, Quadra 52, a
Brasilina de Souza, e do lote no 32,
Quadra 31 a Maria Alves Peixoto,
ambos no Proc. IBRA, n9 303-65; do
lote n9 41-A, Quadra Rtiral a Luiz
Fernando de Souza, no Proc. INDA
n9 9.919_1965. — Jerônimo DixHuit,

Mesquita Marques matrícula núme-
ro 2.273.215, do cargo de Técnico de
Laboratório, nível 12, do Quadro
único de Pessoal — Parte Transitõ-
ria, desta Universidade lotado na
Faculdade de Medicina. — Hernani
Sacio Sobral..,

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Bahia, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 43,
alínea i, do Estatuto da mesma- uni-
versidade, resolve:

PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1969

N.9 85 — De acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei n.9 1.711-52, con-
ceder, a pedido exoneração a par-
tir de 6.3.1969 a Assyr da Silveira,
matrícula n•9 . 1.528.003; do cargo de
Professor Assistente, nível 20 do
Quadro único de Pessoal — Parte
Permanente, lotado na Faculdade d
Farmácia. — Hernani Savio 'Sobral

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Bahia,--usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 43
alínea i do Estatuto da mesma Uni
versidacie, resolve:

Na 86 — De aceira° cem o artigo
75. item I, da Lei na .1.711-52; con
ceder, a pedido, exoneração a par

_

tir de 7.2.1969 a Fernando Wander-
ley matricula n.9 1.526.462, do Car-
go de Oficial de Administração ní-
vel 13, do Quadro Vinco de Pessoal
— Parte Transitória lotado na Fa-
culdade de Odontologia.

N.9 87 — De acôrdo com o artigo
75 item I, da Lei nP 1.711-52, con-
ceder a pedido exoneração a partir
de 5.2.1969, a Aurélio 'Assis-Filho —
Inatricula n.9 2.273.042 do cargo de
Técnico de Laboratório nível 12, do
Quadro único de Pessoal — Parte
Transitaria, lotado na Faculdade de
Madicma.

N.9 88 -- De acôrdo com. o artigo
75 item 1, da Lei nP 1.711-52 con-
ceder, a pedido exoneração a partir
de 1.3.1969 a Gerulina Queiroz Sam-
paio, matrícula n.9 2.273.218, do car-
go de Enfermeira nível 20, do Qua-
dro único de Pessoal — Parte Tran-
sitória latada no Hospital Prof. Ed-
gard Santos da Faculdade de Medi-
cina. — Hernani Sávio Sobral.
PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral da Bahia, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 43.
alínea 1, do Estatuto da mesma
Universidade, resolve:

N.9 91 — De acôrdo com o artigo
75, „item I, da Lei nP 1.711-52, con-
ceder, a pedido, exoneração a par-'
tir de 11.2.69 a Lisete Navais Dan-
tas matricula n•9 2.273.367, do car-
go de Assistente Social nível 20, do
Quadro único de Pessoal — Parte
Transitória, lotado no Hospital Pro-
fessor Edga,rd Santos da Faculdade
de Medicina:

N.9 92 — De acôrdo com o artigo
75 item I, da Lei n. 9 1.711-52, con-
ceder, a pedido. exoneração a partir
de 11.2.69, a Elza Maria Bahia de
Carvalho, matricula n.9 2.273.167. do
cargo de Assistente Social nível 20,
do Quadro 'Único de Pessoal — Par-

, te Transitória, latada no Hospital
Prof. Edgard Santos da Faculdade d,e
Medicina. — Hernani Seivio Sobral.
I PORTARIA DR 70 DE FEVEREIRO

DE 1969

Lima e Silva matrícula nP 1.083.752,
do Cargo de Professor de Ensino Es-
pecializado nível 14, do Quadro 'úni-
co de Pessoal — Parte Transitória;
lotado na Faculdade de Filosofia. -

N.9 103 — De acôrdo com o artigo
'75, item I, da Lei n.9 1.711-52, con-
ceder exoneração a partir de 14.2.69;
a Regina Correia Machado, matna
cuia n.9 2.276.604, do cargo de Es-
crevente-Dactilógrafo nível '7, do
Quadro Unico de Pessoal — Parte
Transitória, lotada na Escola de Ad-
ministração. — José Vicente Torres
Homem.

UNIVERSIDADE FEDERAL

o
 -

DE MINAS GERAIS

Faculdade de Ciências
Econômicas

PORTARIA DE 21 DE FEVEIi2rfata
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9.9 do
Decreto n.9 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, resolve:

N.9 68 — Exonerar o Professor
Francisco de Assis da Silva Brandão
do cargo de Professor Adjunto, EC-
502-22, do Quadrb único de Pessoal,
Parte Permanente, da U.F.M.G.;
lotado na Escola de Arquitetura, em
virtude de ter-se estabilizado: com
efetivação no cargo de Professor
Catedrático, EC-501, nos têrmos
artigo 177, § 2.9	da Constituição.:
— Gerson de Brito M. Boson.
PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1969
O Diretor da Faculdade de Ciên-

cias Econômicas da Universidade Fe-
deral ,de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o
disposto no artigo 43, item 10, re-
solve:

N.9 114 — Dispensar a pelado, o
Professor Elmax ,Gaelçalves Queiro-
ga da função gra tificada de F.acre-
tário desta Faculdade, a partir des-
ta data. — Rodo/pho de Abreu
Bhering.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA D.E 3 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte e o Reitor.
da Universidade Federal de Pernam-
buco, no uso de suas atribuições e.
de conformidade com o artigo 29 da
Lei 11.9 4.881-A, de 6 de dezembro
d3 1965, e ainda, tendo em vista o
contido no Processo U.F.Pe. núme-
ro 00505-69, resolvem:

N.9 15 — Transferir de acôrdo com
o artigo 28 da Lei n. o 4.881-A, de
6.12.65, Ovidio Borgas Montenegro;
ocupante do cargo de Professor Ad-
junto, considerado estável na forma
do § 2.9 do artigo 177 da Constitui-
ção Federal na 2a Cadeira de Clí-
nica Médica, da Faculdade de Me-
dicina do Quadro Único de Pessoal
da Universidade Federal do Rio,
Grande do Norte, para o cargo de
Professor Adjunta Quadro ‘rartico de
Pessoal da Universidade Federal de
Pernambuco. — Onofre Lopes da
Silva, Reitor da U. F. do Rio
Grande da Norte.— Murilo Hum-
berto de Barros Guimarães, Reitor da
U. F. de Pernambuco.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA DE 3 DE JANEIRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federa/
de Santa Maria, usando das atribui-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BANIA

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Bahia, usando das atribui-,
ç'ões que lhe confere o artigo 43, ai"-
nea it do Estatuto da mesma Uni-
versidade, resolve:

N.9 65 — De acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei nP 1.711-52, con-
ceder, a pedido, exoneração a par-
tir de 1.1.1969 a Tripoli Francisco
Britto Gaudenzi matrícula número
2.352.997, do cargo de Técnico de
Laboratório nível 12, do Quadro
ranico de Pessoal — Parte Transitó-
ria, desta Universidade, lotado na
Faculdade de Medicina.

N.9 66 — De acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei n.9 1.711-52, con-
ceder, a pedido, exoneração a par-
tir de 1.1.1969, a Dirceu Augusto
Magalhães Pereira matrícula núme-
ro 2.273.118, do cargo de Técnico de
Laboratório, nível 12, do Quadro
ljnico de Pessoal — Parte Transitó-
ria, desta Universidade, lotado na
Faculdade de Medicina.

N.9 67 — Da acôrdo com o artigo
'75, item I, da Lei nP 1.711-52, con-
ceder, a pedido, exoneração a partir
de 1.1.1969 a Flávio Antônio de

, O Vice-Reitor da Universidade Fe-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA,--0 de gre sal ciduea 1Bhahe' aon. fue rs ea nod oa iagso a4t3r baulii:

I nea i, do Estatuto da mesma Uni-
versidade, resolva:

.1q.9 98 — De acôrdo com o artigo
75, item 1, da Lei n.9 1.711 52 coa-
cadeia a pedido, exoneração a partir
de 14.2.69 a Raimundo José Veiga,
matricula n.9 1.664.685, do cargo de
Redator, nível 20, do Quadro único
de Pessoal - Parte- Transitória, lo-

a tado na Faculdade de Direito. —
Iternani Sávio Sobral.
PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Substituto do Vice-Reitor da

Universidade Federal da Bahia,
- usando das atribuições que lhe con-

fere o artigo 43, alínea 1, do Esta-
- tuto da mesma Universidade, resolve:

- tu' de 20.2.69, a João Batista de

N.9 94 — De acôrdo com o artigo
75. item I, da Lei n.9 1.711-52 coei-
ceder, a pedido, exoneração a par-

i tir de 1.1.69 a Oldegar Franco Vi-
eira matrícula n. 9 1.258.314 do car-
go de Professor Adjunto. nivel 22,

- do Quadra 'Único de Pesscai — Parte
Permanente, 'lotado na Escola de AU-
Ministração — Herman Sávio Sobral.

PORTARIA DE 21 135' FEVEREIRO
DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
. decai da Bahia, usando das atribui-

ções que lhe confere o artigo 43 alí-
nea i, do • Estatuto da mesma Uni-
aers dada resolve:

N.9 102 — De acôrdo com o artigo
Ç5, ,itens I, da Lei n.9 1.711-52, con-
• sder a pedido, a exoneração a par-



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
C1RCULAP N" 37, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968

A Superintendência de Seguros Privados, na forma do que dispõe o ir-
ligo 36, alínea aca, clo Decreto-lei n" 73, de 21 de novembro - de 1966,

Considerando a recessicincle de reformular Q reino cie seguro de Automóv
nos têrmos em que nrepõr o IRB resolve:

1. Aprovar a nova Tarifa e Condições ,Gerais da Apólice do ramo
tomóvcis, anexas, que ficam lazendú parte integrante desta Circular.

2. A pfesente Circular, que entra em vigor na data de sua publie.1;•:,),
revoga a Portaria ri' I, de 24 de janeiro de 1964, na parte relativa a :c.;4,47
de cascos.	 Raul de S(m.sa

ANEXO: Circular 37, 4 e 23,10.68
SEGURO AUTOMOVEL

Parte 1 

Apélice pedrgo ,

Modelo de Apélice 

T,	 V_
füRMAS

Espaço reservado ao nome, emblema e indicaçges
facultativas ou obrigatdrias, tais como decre.z
to de autorizaçgo de funcionamento, capital
etc., privativos de cada SEGURADORA.

,APCSLICE DE SEGURO AUTOMMEIS Ne 	
A 	  a seguir denom±-

fiada Companhia, tendo em vista as declaraç ges conetantes da proposta

de 	  a seguir denominada Segurado, domiciliado à
	  proposta essa que, ,servindo de base à ando-
sig o da presente apdlice, fica fazendo parte integrante deste contra-
;o, segura os vefculos nela discriminados de ac grelo com as condiçgea
gerais e particulares desta e mediante o recebimento da quantia 	 de
	 , a titulo de premio e'emolumentos, premio 1E3

te que devera ser pego pelo Segurado até o dia 	  de 	 \ 
de 19... ou, no caso de premio fracionado, a primeira parcela até a
mesma data e as demais atd as datas fixadas na cle(usula respectiva. 1

O presente contrato t arigorard pelo prazo	 de
	  a partir das 16 (dezesseis) horas do dia 	 do As

de 	  de	 e a terminar &a9....els16(dezesseis) horas	 do
dia 	  do pfes de 	  d

Para a validade do present de e c:9nt. r. a. t. o,	 Corira

nhia, representada por 	 , assina esta ap6
1 lies na cidade de 	 , estado de 	 e

Aos 	  dias do enes de 	
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pões que lhe confere o art. 15 da Lel
n9 5.539, de 27 de noyémbro de 1968,
combinado com o art. 24, letra X, do
Estatuto em vigor da Universidade,
resolve:	 •

N9 3.455 - Nomear, em comissão,
de acôrdo com o artigo 12, inciso III,
da Lei_ n9 1.711, des,28 de outubro
de , 1952, com mandato de 3 anos, o
Professor Harro Ramon Scharlau pa-
ra exercer o cargo de Diretor do Ins-
tituto de Matemática, símbolo 5-C,
da Parte Permanente do Quadro úni-
co de Pessoal da-mesma, Universiaa-
de, em vaga criada pelo Decreto nú-
mero 51.652, de 9 de janeiro de 1963,
publicado no • Diário Oficial de 18
subsequente. - José Mariano da Ra-
cha FUI°.

Processo n 9 8.331-68
Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Tânia Catarina Pra-

tas Alta
'E lícita a acumulação de cargos

em que incide Tânia Catarina Pra-
tas Aita, exercendo as Funções
Auxiliar de Ensino da disciplina de
História da Arte da Faculdade de ri-
losofia, Ciências e Letras e a Disci-
plMa de Psicologia Educacional no
Instituto de Educação "Olavo Bilac,"

O anexo processo versa sôbre
acumulação de cargos em que incide
Tânia Catarina Pratas Alta, exer-
cendo as funções de Auxiliar de En-
sino da disciplina de História da
Arte da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Universidade arada-
ral de Santa Maria e da disaplina
de Psicologia Educacional no 'Insti-
tuto de Educação "Olavo Bilac.-

Processo n 9 14.525-68
Assunto; Acumulação de Carans
Interessado: Flávio Alberto

Assompção..	 •

"É licita a acumulação de caegcs
em que incide Flávio Albero As-
sumpçáo, exercendo as funções de
Auxiliar de Ensino na. Disciplina de
Silvicultura na Faculdac de Agro
nomia da Universidade • 'aclarai de
Santa Maria, e Engenheiro Agróno-
mo 1,adrão 15-5 na Secretaria da
Agricultura, -- Estação T"' aerimeatal
de Silvicultura em Santa Maria."

1 - O anexo processo versa Ját,re
a acumulação de cargos em que :aci-
de Flávio Alberto A.ssump-ão. axer-
ceado as funções de Anxiliar de En-
sino da Disciplina de Silvicultura da
Faculdade de Agronomia da Unias a
sidade Federal de Santa Maria, c de
Engenheiro Agrônomo padrão 15-5

na Secretaria da Agricultura - E.3taa
ção Experimental de Silvicultura em
Santa Maria.

2 - A Constituição no seu artigo
97, permite a acumulação de doia, car-
gos de professor, desdé que haja cor-
relação . de matérias e compatibilida-
de de horários.

3 - De acôrdo cone as declarações
prestadas, existe perfeita .orrelação
de matérias entre o cargo 1.écnieu
o cargo de magistério.

Por outro lado não existe incompa-
tibilidade entre o horário na Fasul-
dada de Agronomia e o horário na,
Estação Experimental Silvicuitu-
ra que são os seguintes: Faculdade
de Agronomia: segunda-feira	 ias
15,30 às 18,30 horas, têr- . -eira das
'.30 horas às 12,00 horas, quarta-
feira das 13,00 às 19,00 horas, sábado
das 7,30 horas às 12.00 horas, Esta-
ção Experimental de Silvicultura:
segunda-f:eira das 7.30 às 12,00 ho-
ras, e das 13,30 às 15.00 horas, ,têrça-
feira das 13,30 às 18.00 heeas, qaa s ta-
leira das 7,30 às 12,00 horas, quinta-
leira das 7,30 às 12,00 horas, e das.
13,30 às 18,00 horas, sexta-feira das
'7,30 as 12,00	 horas, e das 13,30 às
18,00 horas.

4 Sendo assine, esta comi.ssão,
baseada nos documentes ''leiais ane-
xados ao processo, decide pela .a.i-
tude da presente acumulação de car-
gos, entendendo que estão preenchi-
dos os requisitos legais.

110  parecer.
Santa Maria, 20 , de dezernaro

de 1268. - Pari Veiga, Presidenta -a
fado D. da Cruz - Maria
Marly P. Nicolini.

PARECER

Processo n9 11." -68
Assunto: Acumulação de Cargas
Interessado: Clóvis Lemos Veiga

lícita a acumulação de cargos
em que incide Clóvis Lemos Veiga,
axt -cendo as funções de Auxiliar te
Ensino da cadeira de Agrostologia no
Instituto de Solos e Cultoras e Pro-
fessor do Ensino Médio II lecionando

COLEÇÃO DAS LEIS

1968

VOLUME VII

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

irrOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO -

• r.cis de outubro a dezembro
.DivuigaçãO n° 1.072

PREÇO: NCr5 7,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER
EXECUTIVO •

Decretos dc outubro a clezernbrc
DivOlação n 9 1.073

PREÇO: NCr% 18,00:

A VENDA:
Na Gti 11 .1 IN? ra

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n°

Agancia
. Ministério da Fazenda

• Atende-se a . pedidos pelo
Serviço de Reernbõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I. 1N

Ciaeuras Regionais e Forrageiras no
Colégio Agrícola da Universidade Fe-
deral de Santa 'Maria."

O anexo processo versa siflore a
acumulação de cargos em que incide
Clóvis Lemos Veiga, exercendo as
funções de Auxiliar de Ensino da
Cadeira de Agrostologia no Instituto
de Solos e Culturas e Professor do
Ensino Médio II lecionando Cultatas
Regionais e Forrageiras no Coado
Agrícola, ambas -da Universidade Fe-
deral de Santa Maria.

2 - A Constituição em seu artigo
97, permite a acumulação de um car-
go de professor com outro técnico
desde que haja correlação de matéria
e compatibilidade de horários.

3 - A correlação de matérias é,
no presente caso, evidente. pois são
ministradas aulas da mesma maté-

ria nos dois Estabelecimentos de En-
sino.

Por outro lado, o interessado cum-
pre OS seguintes horários: No In.;
Luto de Solos e Culturas, das segun-
das às quintas-feiras das 14,00 ás
17,30 e às sextas-feiras das 14,10 áá
18,00; no Colégio Agrícola, das se s an-
das 4 sextas-feiras das 7,30 às cl 00
horas.

4 - Sendo assine, esta comi; adio,
baseada nos documentos oficiais 'ane-
xados ao processo, decide pela
tude da presente acumulação de
cargos, entendendo que estão orc n-
chidos os requisitos legais.

o parecer.
Santa Maria, 3 de dera 71 :r0

de 1038. - Solon Carvalho, Pra d-
dente -as: Maria Marly Pignatal o ia-
colini - Santo Masiero.

2 - A Constituição no sea artigo
97, permite a acumulação de dois car-
gos da paofessor. desde que 1-aja car-
relação de matérias e compatibilida-
de de horários.'

3 - A correlação de matérias a,
no presente caso, possível, conside-
rando que os conhecimentos de rd-
co3o-g:a são necessários ao estudo de
personalidades notáveis no setar
artístico.

Por outro lado, a interessada cum-
pre os seguintes horários: Na Facad-

a dada de Filosofia, Ciências e Letras,
das segundas às sextas-feiras, das
14,00 horas às 18,30; no Instituto de
Educação :Olavo Bilac," nas segun-
das das 8,00 horas às 10,15; nas td-
ças das 8.00 às 9,30 horas; nas caiar-
Nas das 8,00 às 9,30 e das 10,30 as
12,00 heras; nas quintas das 3,00 às
10.15; nas sextas-feiras das 8.00 às
9,30 horas.

4 -- Sendo assim, esta comissão,
baseada nos documentos oficiais ane-
xados-ao processo, decide pela Pai-
tude da presente acumulação de
cargos, entendendo que estão preen-
chidos os requisitos legais.

É o parecer
Santa Maria. 20 de dezera1,ro

de 1968. - Verônica Aparecida Mn-
ti - Artheniza W 0117)2(02n Rocha
Altair Macedo • Laliud.

Companhia'

PRÉMIO

Maio Tarifério 	
	

Ner$

Desconto 10% 	
	

NCr$ 

	Sub-total	
	

Ner$

Impgato abre O Premio 	
	

NcrlI
Custo de Apdlice 	

	
Ncr3 

	Premio Total	 ilCrS
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Parte tntesrante e inseparuvel da apdlice n 9 	  emitida em nome de
em	 	 /19_, pelo prazo de 	 /L__/l9 a _1_119

-DISC21t,YNACIO-DO VEICULO SET:2DG_

ITEM

CARACTERISTICAS DO VEICULO CARACTERTSTICAS DO SEGURO OBSERVAÇOES

Clausulas 9

franquias ,
descontos .

,a/ tipo, marca, ano e capacids-de
b) N 2 Se motor e licença
e) Uso e categoria tarifaria

COBERTURA
N2 e especificação

LMITE DA IMPORT.
SEGURADA

a) Casco

b) Acessórios

PRÉMIO

) Casco
b) Acessórios

a

b)

C)

--

)

b)

c)'
-----

a)

h)

c )

_ _..

a)

b)

c)
-

a.....a
r,e - CBJEO DO stano E LIMITE DE RESPWSABILIDADE.

Pela presente apdlice, a Companhia segure os vdcnios fieler?
'mencionados, contra prejuizoa e'deepesas devidamente comprovados e decor

r
entes dos riscos cobertos, até os limites das importânciee seguradas -.

respectivas, as . quais foram fixadas pelo Segurado e não implicam, por
parte da Companhia, em reconhecimento de prévia deeerminaçao ae valeres, i
mas constituem, apenas, os limites m4ximos das indenizaçoee eXigiveis,dol
acordo com as condiçees a seguir enumeradas.

.	 .
Lin - RISCOS COBERTOS

f . Para os fins déste seguro, consideram-se raeéoa cobertos a
queles expressamente convencionados nas cldusulas de "Cobertura" ratifi-
cadas no texto da presente apalice é que dela fazem parte integrante e
insepardvel e que, salvo expressa mençao em contrdrio, ocorram dentro do,
territario brasileiro.

.	 ar
,II1 - PREJUnOS NAO INDENIZXVE/S .s,

A Companhia não indenizará':,	 ,
a) perdas os danos, para, os quai'S tenham contribuído, dir.)

ta ou indiretamente: atos de hostilidade ou de guerra L rebelião, insur-
reição, revolução, confisco, nacionaliaação, destruiçao ou requisição de
correntes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil el.-1'
militar,eem geral todo e qualquer ato ou consequencia dessas ocorrencias;
não respondendo, ainda, por prejuizos direta ou indiretamente relaciona-
dos com ou pare os quais práxima ou remotamente tenham contribuído tumul
tos, motins, greves, "lock-out", e quaisquer outraa perturbaçeee de or-
dem péblica;

0	 .,
bl perdas ou danos direta ou indiretamente caueadoe por.

r qualquer convulsa() da natureza, salvo as expressamaate previstas	 0e9.
eldusulas de "Cobertura" desta aplica;	 .

t
: . c) perdoe ou danos ocorridos quando em treneito por ostra,
daa ou caminhos impedidos, não abertos ao tráfego ou de areies fofao Ou(
moeediças;

1	 id) perdas ou danos direta e exclusivamente resultantes do
mau estado das estradas e buracos de calçamento;

e) descestes, depreciação pelo uso, falhas de material,
a

feitos mecânicos ou da inatslaçao elétrica do veiculo segurado;
, f) lucros cessantes e danos emeraeoaes direta eu indireta
mente resultantes da paralisação de veiculoe segurados, mesmo quando em
coaeeqüencla de qualquer risco coberto por esta apélice;

Yl
,	 g) qualquer perda ou destruição ou dano de quaisquer bent.
m'terials ou qualquer prejuízo ou despesa emergente ou qualquer dano coa

.4,a:quente, qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta

.ca indiretamente causados por, resultantes de, ou_para os quais tenhad
:contribuído radiaçães ionisantes ou de contaminaçao por radtioatividadeds
:qualquer combustível auclear ou de qualquer resiato nuclear, resultante-.
de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição,da,-.,

I

no ou responsabilidaae legal direta ou indiretamente causados por,resuJJ
tantes de ou para os quais tenham contribuído material de armas nuclea -
rea, ficando, ainda, entendido que, para fins desta exclueão,"combusteo"
abrangerd qualquer processo auto austentador de fissão nuclear;

s
1	 tal) perdas ou danos aos pneumdticos e amaras de ar, salvo to
caso de incendio, perda total ou roubo total do vsiculo segarado; ai) perdas ou danos ocorridos durante a participação do veicaa
lo segurado em eompetiçees, apostas e provas de velooidade;

j) perdas ou danos sofridos pelo veiculo segurado quando esti,
ver seede rebocado por veiculo não apropriado a esse fim;

1) despesas de quelquer.espdcie que não correopondem ao neceal
rerio para o reparo do veiculo e alou rotrIrao 4o oopcliOço de Uso iludia.
!,2 r1£%111 1~ Q2 0111440.? - --~er

EnerdEl ou admis causas pela queiâa, deslizamento ou vasa-,mento da carga transportada, salvo quando conseqUente de um doe riscoscobertos por esta apdlice.
IV - BENS RIO COMPREENDIDOS NO SEGURO

Salvo estipulação expressa nesta epdlice, ficam excluídos dó
presente seguro os seguintes objetos e equipamentos:

a) não forneoidos normalmente pelos fabricantes de veículos;

b) destinados a um fim especifico não relacionado com o anda
mento do veiculo.
V - OCOESENCIA DE SINISTRo

Em caso de sinistro coberto por esta apdlice, o Seguradoobriga a cumprir se seguintes disposições:

- a) dar imediato aviso A Companhia pelo meio mais rdpido de
que dispuser;

b) tomar, o mais depressa poselvel,.tedas as providencias ao'
seu alcance para proteger o veiculo sinistrado e evitar a agravação doa -
prejuízos;

o) dar imediato aviso As autoridades policiais, em caso de'
desaparecimento ou roubo ou furto total ou parcial do veiculo segurado;

WeWtregar A Cbmpanhis, devidamente preenchido e no prazo
de 5 dias a contar da data do evento, o formuldrio de aviso fornecido pal
ra esee fim, no qual devera fazer o relato completo e minucioso do fato,,mencionando; dia, hora, local exato e circunstancias do acidente; nome o
endereço o carteira da habilitação do quem dirigia o veículo; nome e en-
dereço de teetemlínhae; providencias de ordem policial que tenham sido to
radas e tudo mais que possa contribuir para esclarecimentoaa respeito da
ocorrer/eia, bem como declarar a eventual eidetencia de outros seguroa em
vigor sabre o mesmo veiculo;

e) aguardar a autorleaçãO da Companhia para iniciar a repare
Geo de quaisquer danos. -

VI • SALVADOS

Ocorrido sinistro que atinja o veiculo segurado Po-r-eeta apd
lie% o Segurado não poderá fazer o abandono dos salvados, exceto no caso
te perda total conforme definição constante da condição VIII.

-
A Companhia poderd, de acerdo com o Segurado, providenciar .

para o melhor' aproveitamento dos salvados, ficando, no entanto, entendido
e concordado que quaisquer medidas tomadas pele Companhia não implicarão*
em reconhecer-se ela obrigada a indenizar os danoe ocorridos.

Wo caso de indenização igual á importâncin segurada ou doe
eubetituição de peças ou de partes do veiculo, Os salvados - o prdprio vs
Teia° ou as peças ou partes substituídas, conforme o caso - pertencerão rCompanhia.

VII - ZIQUIDACX0 DD SINISTROS'
•

A liquidação de qualquer Sinistro coberto por esta ap4lice s;
se propus:ir& consoante as seguintes regras:

A Tratando-se de dance ou avarias sofridas pe.n vefclao

1) A Companhia podérd optar por:
a) indenizar em espécie:
b mandar reparar os danes; on
0 0abaUtgr O voici4o por cutrf: 40449nt**

-15OND/COES 

jrurado;
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r 2) EM qualquer dessas hl/Á-teses, sendo necessária a substi -
tuiçao de partes ou peças do veiculo que não existirem no mercado brasi-
leiro, a Companhia pode:

a) mandar fabricar tais partes ou peças;

• b) Pagar em espécie o custo da mão-de-obra .para Sua dolo
caçoo sendo o valor de tais partes ou peças fixado de-
acordo com:

ti) o preço constante da ditima lista de fornecedoret -
tradicionais nd Mercado brasileiro;

b2) o preço calculado pela dltima lista do respectivo
fabricante no pais de origem ao\aâmbio em vigor na data do sinistro mala
as despesas inerentes à importaçao, na hipdtese de não ser possivel o
previsto em bl;

b3) o custo de partes ou peças similares existentes
rio mercado brasileiro, na hipótese de não ser também possive o previsto-

[em b2.

5) Se a Companhia optar pelo pagamento em espécie do valor
i dejartes ou peças avariadas, o Segurado não poderá argumentar com a ine-
/xistencia das mesmas para pleitear o . réconhecimento da perda total do vei -
lculo. ._

H - Tratando-se de roubo ou furto total do veiculo segurado,
'decorridos 6O (sessenta) dias do aviso As autoridades policiais e não
¡tendo sido o mesmo apreendido nem localizado oficialmente, mediante com-
(provação hábil, a Companhia, A sua opção, indenizara o Segurado em dinhel.
k a-s ,iic entregar-lhe-á outro vs:culo equivalente.

C- No caso de Perda Total como está definido ha Condição VIII
. leu no caso de roubo ou furto total como está definido em "B" desta Condi

'ção, sem prejuízo das demais obrigações estipuladas neste apdlice, qual=
quer indenização sbmente será paga mediante apresentação 'dos documentos=
que comprovem os direitos de propriedade livre e desembaraçada de qual-
quer O pus do Segurado sobre o veiculo sinistrado e, no caso de veiculoa
importados, a prova de liberação alfandegárie . definitiva correspondente.

VIII . PERCA TOTAL

Para os fins deste contrato, laCerre-A Perda Total sempre que
fgr reclamada, por prejuízos e des pesas relativas ao veículo segurado e
incluídos na cobertura concedida, quantia igual ou superior a 75% da reo
pectiva importância segurada.

IX . CONTRIÉUIÇXO PROPORCIONAL - 	 ...

Quando, na data da ocorrgnoie de UM ainiatro, exiStireas ou.-'1

i'

troo sesurós aebre o veiculo mencionado nesta apdlice, a Companhia con-
tribuirá, apenas, com a quota de indenização das perdoo e danos sofridos
pelo Segurado, na proporçao existente entre a importânciaque houver ga-
rantido para os riscos ocorridos e a totalidade de importancla segurada .
por teclas aa apdlices em vigor naquela data.

2 - 5U13-ROGAÇXO Dt DIREITOS

Efetuado o paaamento da indenização, Cujo recibo vaierd co
, mo instrumento de cessão, a Companhia ficará sub-rogada atá a concorren-

cio da indenização paga, em _todos os direitos e ações do Segurado contra
'aqueles que, por ato, fato ou omissão, tenham causado os prejuízos indo-.
niztados pela Companhia ou para eles concorrido, obrigando-se o segurado

/a facilitar os meios necesnários.ao exercício desse sub-rogação.

*, XI - CONSERVA00 DOS VErCUt03

O Segurado d obrisado a mentor O vefculo em bom guiado de
r(Consefvaçâo e segurança.-

211	 ALTERAÇOSS-
••

O segurodo.se obriga a comunicar, Imedlatamente e por eeà
emito, A' Companhia quaisquer fatos ou alterações verificadas durante	 dt,
vigencia 4eota apdlice com referencia ao veiculo segurado, teia cOmot

• _

• a) contrataçõo ou cancelamento de qualquer outro seguro
so pre o veículo; •

b) alterações no prdprio vefoulo ou no uso	 do mes4
MD;

c) alteraçgo no interesse do segurado abre o vefculo.
I; responsabilidade da Companhia sAmente prevalecerá' na hi

ltdtesê de sencordar, expressamente, com as alterações que lhe forem comi.;
Wcadas, efetuando, na apólice, as nepessriaa modificações.

XIII - PAGAMENTO DO PREMTO

Pica entendidd e ajustado que qualquer indenliaç ga por
força do presente contrato sAmente passa a ser devida depois que o pa
as,mmento do premio houver sido realizado pelo Segurado, nas dates fiz;

ldes para aquele pagamento, o que deve ser feito, obrigatàriamente, a-
té 30 (trinta) dias contados da emissão do documento ott até 45 ( que=

•p-enta e cinco) dias se o domicílio do segurado no for o mesmo do
'glauco cobrador.

Sê ucorrer sinistro aentr'il- ao prazo de pagamento d,
ffii-emie, sem que ele sé ache' efetuado, o direito à indenização não fi-
tará prejudicado, se o segurado cobrir o debito respectivo ainda na.:
uue l.e prazo.	 ,

Caso o premio tenha eido fracionado e ocorrendo perdaf
?total, real Ou construtiva, as prestaeões vinculadas ser edo exigfvele
Wor ocasigo do pagamento da indenizaeao.	

.

tIV SANCELATERITO

Esto COO-troto poderá ser rest5iedidO, total ou
ifi, A qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes contr.;

I

;tentes e obtida a concorde/nig; a4 outra mrtc,. observads OS 4150981»J
eões segvintee

a) na hipdtese de rescisão a pedido do Segurado, 8-Com
panhia reterá, al gm dos emolumentos, o premio Calculado de acordo cors .
e tabela de prazo curto dc Tarifa em vigor;

IA na hipótese de resciaão por iniciativa da Companhia,
814M dos emolumeotos, esta reterá do nremio recebido, a parte propor
cional ao tel,po decorrido.

Quando a indenizaçao ou soma das indenizaçoes p.g.e
com referáncia a cada veículo segurado atinsir'ou ultrapassar a ' res-

pectiva importencia. segurada, a cobertura prevista nesta apólice para.
o veiculo sinistrado fica automàticamente cancelada sem qualquer res-
tituição da premio e emolumentos.

INFORIMEES A SENO EXIGiDA; EM TODA E OUALEUER PROPOSTA 

PROPOSTA DE Si"GDMO DE AuTOMeNET

,
O	 n	 mil sor	 rendem o

I	 Prelo	 base da	 criA, 'Scan a	 [oposto o, Premio Custo 0roiic. Preelo	 total
1

—......	 ..--..--

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

icvdOniso: ....

Rli Qualidade dê:	 .

Proposta

\	 I

quo fará parte Inteerante do contrato

por

___

...--. 	

de seguro. apresentada

'Proftssia ....._________________.

à	 ......._	 __

...

.--

Iam* e ano de (abri coe_ TIPO CapacIdado 10 Licença	
1 de'srrle'ld'or.C(s7:.

'aportando	 Sogurade .franqulas

Casco	 1	 Acessórios Páslca Obriga tdrl a I. atui ta t I ca
Rádio	 Ou ro

Uso e codigo Cobertura	 O • clamei/Irosa° ._	 toca) da Ganga*

_

..

a

a

,

DA

A) E dono	 Incondl	 fanal	 o absoluto do calculo?

0) Adquiriu O ver aio tiero ou usado 7

Cl Já foi ee algo troco sod.rado contra, riscos
de auto.6col	 7
Oual a Voecanhla O

O) Co. rotorènela o seg p ro	 obtecOval,	 alqueo
Coopanhia	 j. rolei tou aigu.a	 p ro p osta	 sua,
solicitou neonlo de crómio ou oulres	 Co^.
dIçOos especiais,	 cancelou algum seguro	 ou
rocusou alguma renovac;e 7	 .

El Sontil. seguro do calculo o. Puir° Companhia?
Qual 1	 Co que color 7

F ) E e proponente e loiro chofer 7

C) E. 4Ia Tocai Se encentra o celculo para ser
cistoriado 7

H) Toa o veículo o Olulpaments 'tronca de diro .
sSo' contra roubo 7

A)

8)

Cl

,
P'

t) 

F)

G)

til

k
-

1.4

"6'

se a e„„0 ara • proposto tom ditai lo a banes, co, térimes da feri fa de Seçuros iutoceveis	 y orle.
devo Ser anexada doclorag;o da sogsradora enterlor o ras p e i Se.	 .

2 c D pr00000.10 eS iá SI en 1 O	 do QW3 O préolo constanta desta proposta 	 roderil ser alterado	 de acerdo
co. 3 reri f 3 de Seq -aros Aute.grels vigente.	 •

VeS dezesseis heras do dl,	 do •és do	 dl 19

MZ° 99
	 s dezossof s ^oras do aia	 do .ès de	 do 19	 4

O proponon to S37 too assinado declare assumir tida a rosno/52M lidado polo era tldie dos respira
tu InS quesitos form.lodos, cetora aio selar escritos por seu oraWo punho e roconhoco aio qualquer roi' cencli.
doclungio falsa ou errg nea prod.,z1ril 2 aderi dado do seguro.

Assinando 2 presente, declara ter conhecl.ento das cundip;es gorais o particulares da ApOlICO
Ao Separo de A.104vei, Inseridas na prosento, acoitando-os Incondiclonaleente, Ebrigain, ootrossle, a aceitar
n apgliso que Rir 0.11 ida em Cuolormidcdo Co, e gresentO,

ee

(Assinatura de proponente ou representante or/oPlindo)

j•_. tg,

XV . PERDA DE DIREITOS

Além don'casos previstos em lei, a Companhia ficara 1..
'senta de qualquer obrigação decorrente deste contrato se:

a) o segurado não fizer declarações verdadeiras e com-
pletas ou se omitir circunstâncias de seu conhecimento que pudessem
ter influído na aceitação da proposta ou na taxa de premio;

b) Segurado deixar de cumprir as ob„igações conven-
cionadas nesta apdlice;

c) Gegurado permitir que o veiculo seja dirigido por
pessoa não legalmente babiliteda;

d) o veiculo tais' usado para fim diverso do indicado
nesta apdlice.

' e) o sinistro fez' devido a culpa grave ou dolo do Segu
rado;

f) t Segurado, por qualquer meio, procurar obter bene-
fícios ilícitos do seguro a que se refere esta apdlice.

15/ata II 
PROPOSTA DO SEGURO



I- PERCENTAGEM Dó
PREMIO ANUALPRAZO

15 dias
30 dias ou um mgs
45 dias ou mês e meio
60 dias ou dois meses
70 dias
80 dias
90 dias ou 3 meses	 aa

105 dites ou 3 meses e meio
120 dias ou 4 meses

13%
20%
27%
30%
36%
38%
40%
46%
50%

135 dias ou 4 meses e meio
150 dias ou 5 meses
165 dias ou 5 meseo e meio
180 dias ou 6 meses
195 dias ou 6 meses e meio
210 dias ou 7 meses
225 dias ou 7, meses e meia)
240 dias ou 8 meses
255 dias ou 8 meses e meio
270 dias ou 9 meses
285 dias ou 9 meses e meio
300 dias ou 10 peses
315 dias ou 10 meses e meio
330 dias ou 11 meses
345 dias ou 11 meses e meio,
365 dias ou um ano

56%
60%
66%
70%
73%
75%
78%
89%
83%
85%
88%
90%
93%
95%
98%

100%
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:Col 'Perermnotasedicionsim a serem aelleitadaes  e ofi;fir10,4 
.---N'_C-Otpdthiai pare fina do nelegoe

tona normal de tréfego WWWb 	 1,4.0..~44WWWWITOB

Md@ do proponente
fito cedo o proponente o sinico motoriatasr-

tf e vercule dirigido por famillared-weVvia
propostos-

outroe ...weeeee.°

,Capacidade de garage em que é guardado o Og441bel

( ' o 6300 de verculo transportaaor cre carga*

001 a carga habitualment* transportnédii
1

qual a capacidade de carga

r- -
ropecifiCar intertesea de terceired ante o °Caí:,
Zo.

M_

PARTE Ti! -

' T A R I	 A

TARIPA DE SEGUROS AUTOWSVETS

' Condiçães Gerais

T. 3.0 :—Jurisdição e perímetro. 	 ,a

As disposiçães desta Tarifa se aplicam a todos os seguros 1o veículos terrestres de propulsão a motor e de seus reboques, que se
estinem ao transporte ou remoção de pessoas, animais ou coisas, de um
gar para outro, dentro do territario brasileiro, e que não andem abre
Olhos, realizados no Brasil de acordo com a apdlice-padrao de eeguree04
tom6ve1s.	 —4

MT. 20 - Coberturas 

1 - Nestes seguros eto admitidas coberturas bésicas e cobeqpune 'opto/lats.

1.1 - As coberturas bdsicas sto as seguintes,
no 1 - - compreensiva
os 2 - incendio e roubo
aR 3 - incendi°

, 1,2 . As coberturas adicionais sãO as eoguinteas
'e) aceasarios e equipamentos 	 7

b) extensão do perímetro de cobertura,
• 	

2 - Cada veiculo poderá ser segurado namente por urna dás co
/

íberturas bdsioas e garantido contra as coberturas adicionais desejadas
'devendo ser incluída na apálice a clausula correspondente à cobertura b4
Icica (Clausulas n2s. 1,2 ou 3) e Au coberturas adicionais desejadas 	 05
:Cada Cs= (Cláusulas n2s. 4 e 5).

3 - As taxas de prãmios para ceda uma das coberturao previa
rens dependem da classificação dos veículos segurados e estão relaciona -
\dl!, e indicadas no Anexo n2 1.	 A

ot_, ! 4 n Os acessdrios e equipamentos direta ou indiretamente re
laCioneldos com a circulação de veiculos segurados samente poderão ser gei
rantidos nontra os mesmos riacos é sob as mesmas franquias previstas pa-
ra o pr6prio veiculo do qual fazem parte e com o qual coexintem permanen
temente; mediante a estipulação de uma verba específica, Lacluindo
ma aPélice a cidasula n2 4.

5 a O seguro poderd admitir a am pliação do perímetro de co.
! tortura do seguros qualquer país da Amarica ao Sul, obedecidas as condi
aaes meauintest

e) periodO ISOmO de Cobertura	 1 ano..

b) cobrança do adicional respectivo.

e) lacluaão na easallCe da Cl&usula na

aualauer cobertura fora dia previstas neste artigo nómen
conecSits elas scauradoraa depois de autoriaada pelos 07:
co e incluida na aadlice, a Clduoula n2 6.

É facultado No neauradoras, nedianta a incluaão .de
na apélice, restriaairem as garantise .previstes nas coaer

aad a 4 WJ kiJ2.9.nçgkk P.3 19 Kgq apa u4199 nínisQp £.9.2raã
—44

jjà, 3e. ‘ Verculé-s

1 - Esta tarifa garafite, apenas, os vdcalos eiaressamea‘
te previstos nos Anexos n2 1 e na 3, dependendo o seguro de qualquer op.

paro veiculo de autorização a ser concedida pelos 6rgeoe competentes.

2 - T permitido As aeguradoras dar cobertura provlsaria
a veículos não ex pressamente previstos nos Anexos Na 1 e Na 3, enquaH
da-ando-os, de acGdo com a construção e utilização respectivas, em alas
se correspondente a veiculo similar.

2.2 - Nesse caso, dever& a seguradora incluir, no apdlia
ce, a Clausula na 7 e, dentro do prazo de 3 (trg s) dias contados no ini,cio de vigencia, eolicitar aos drgooe competentes as taxas aplicáveis .
ao risco.

ART. 49 Prazo do Seaur,

1 - Os seguros n6 poderão ser contratados pelo prazo maximo de 12 meses de vig gncia, ressalvado o disposto no item 2, observade a seraimte

1.1 - Para os prazos não previston na tabela acima, deverào
ser aplicadas as percentagens relativas aos prazos imediatamente superio
res.

2 - Nos casos em que os veículos tenham sido adquiridos me-
diante contrato de financiamento, é permitida a contratação do seguro pe
lo prezo máximo de 24 meses, cobrando-se a percentagem de 200% do prgmio
anual.

3 - Não é permitida a prorrogação da vig g ncia da apalicepor endosso.

ART. 52 - Prgmit

1 - O prèmio do seguro de :aia-veículo sara calculado de a-', afinas com o Anexo ti2 1, do qual constam instruçaes, classificação dos
L riscos e indicação das taxas respectivas.

2 - O pr$mio e emolumentos respectivos devem der pagos de•cetra° com as disposiçães legais vigentes a respeito.

a - Nos casos em que a importÉncia do prãmi0 fár ieual ousuperior a tres vezes o salário-minimo mencal do maior valor vigente no
País, sera permitido fracionar O pagamento, no máximo, em 4 (quatro) paz
celas iguais, mensais e sucessivas.

3.1 - Nenhuma parcela, entretanto, podera ser inferior a u-ne vez o referido sa/drio-minimo mensal, nem ter o seu vencimento poste-
rior a 30 dias antes do término da apalice.

4
3.2 - o fracionamento do pr gmio ficara sujeito aos adicio-Inais de 1%, 2% e 3% calculados, respectivamente,' sabre as importáncias -

das 22, 32 e 42 parcelas, e serão pagos juntamente com a primeira prestação.
3.3 - Nas apalices.contratadas com fracionamen-to de pagamento do prãmio, devera ser incluída a Clausula n g 8.

ART. 6 9 n 	 na Tarifa e no Seguro 

1 - As alternSes pile forem erPtuadas nesta tarifa nerao aplica"
das em cegares novos, ronovaUes, inclueOes, eubetituiUes A exclueOsa de vodca
loa An,ae ampliaUes p reduUes do importâncias seguradas ou de oobertura.

2 - As inclusos, subatituiçOes e exclus'Oes de veloulose,bom as-
um, as amplioU'es e reduUes de importâncias seguradae ou de cobertura s6 eao
permitidas ató o vencimento da apólice, ficoalio proibida qualquer alteraUo tem,
porária.

3 - As alteraUes efetuadas noa seguros vigentoa terào o respec •
timo prâmio o cobrar ou a devolver • calculado de acOrdo com o quadros crité-

' rio Seguintes, devendo sor obsaavadD, nos cálculos a efetuar, o prazo inicial da •
contratoUo dos segures:7,-

6.-
rte aodera ror
gãos aomactent

7 -
mula enpecial
eu-ra WA.1552:::
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TIPO

_ . AtTERAÇDES

VALOR IDEAL ETERIM°
TAXAS

oor—o......—..—..........................................n,tor
CRITER1OS

ri UU1-1"....—PRAZO -P."---‘'ARA Q - —110411101TO DE
E CALCULADO	 O C.41CUL0	 PREMIO	 ,Oiscomiuç Xo

-

I

.....................----*
Su psmulgo OE vEfeuto2

.......................

.--- :j,ii_u
•	

)

....‘,-----	 -4fá

_ _

"N
,

\ ,....	 è

•
.

hi neiihne
o'

saliente

de orada
_________

1.1

1.2 .

--

•	 Quando o novo rafo& fár do
sono tipo, sara e atiçaria
tarifária, de ano de fabrica.
tio Igual ou anterior ao	 do
roteeio substilufdo e do inc 	
a valor segurado 	

Quando houver qualquer difere-.
ce entre o nevo vorculo	 o o
tubstitufdo. calcular:

1.2.1 • Paro o nono vorculoe

1.2.2 . Poro o vetado substt
_	

tufdo	 .

_

•

-
Vicente.	 ni
data da alt!
ração	 .

Originais

.

Rara sobas os
verculas:	 a
docorrer ripar
ttr da datada-
alterna°

Para aabos os	 A pagar 3 soe
calculas:	 me	 rodara ou a de
boca	 "Pzo• tt 	vo lv er as logo
ta teeports".	 rodo. conferia

sela positivo
et:negativo	 o
resultado	 de
diferença atro

•os	 cálculos
3.2.1 e 1.2.2.

........v

- 2.1

2.2

IncluiZes •	 •xclusOes de vorculas	 ..—

__
A decorrer a

Vigentes na	 partir da da.
dota da alie	 ta de al tora-
raçao.	 íí.1

Ra base "pra.	 A pagar à Soga-
rata taporif	 foo,,..	o	 ,4.

elo calculada.

---..--
•	 Inclusíes da /torcidos ..,...

•	 ExtlusZes do rafados 	 	 Originais	 Decorrido ate
•	 a data doai.

N	 toração

1'1	
,

_	 t-

Na base da ta	 A devolver	 ao
bela de praz;	 sagarad° s dl"fataça	 entre
curto.	 o crânio poço fè

o calculado a

decorrEncia da

, --	
aliança°.

i

1

3.1 •

3.2

Alteragiios

r
I	 1

cai isportânclas soguradas:i

IAusento 	  i	 Originais	 1A decorrer	 a
I	 ipariir da dota

•	

i	 ;da alteraçio
1

Na base 'aro
rata	 lona-
ris"

A esgar à Seguro
dom o prato
calculado

Reduçao 	 .	 Originais	 , Recorrido (dá	 Ra bata 'proI
1	 io data da a].	 reta	 eappp.

 I
	

¡tenaç	 riS.

;

I

A devolver ao se-
pondo a difamai
ça entre o	 arit.
.to paço e o cal 
colado o. dosar.
rêncie da altere
ção.

...o...

Alteraçãos

4.1 •

....-

4.2.

5.1 •

5.2 .

nas Coberturas:	 1
AepliaçSo 	  i Vigentes na	 I A decorrer	 a

I
data da si.	 I partir de da-

.	 tenção	 ta da altera.

...._	 I	
iças

Sn base ' pra
rato	 tapo-
ris"

r

A Pagar a taipa.
chia	 a	 pralo
estalado

n•n••nweraw.me......................*.

Redução 

--

i
I	 Originais	 'Decorrido atá

Ia data da al-

.	 tenção

Originais	 1	 Socorrido ate
a data do can-
celasento

Originais	 I,	 Decorrido ate

!	 a dela do cor!
1	 celanento

Na baso 'pra
rata	 tapo-
ri s•

Ro base dato
bola do praz-,
curto

.	 •
Ne base "oro
rata tapais"

A dovolvor ao se

lurado a difere?.
ça mire o	 ai-
aio pago e o cal
colado a decor.
rbncia da altera
sSo

Ti Rabos as cases
a devo lver ao se-

ourado a diferen-
ça entro o prato
pago e o calcula.
do e. decorrência
,_	 ,,	 -
o. a,teragi0

Cancelaaanto do AroSileas:

Por iniciativa do Segurado . .
•

.....
Ror Iniciativa da Coapanble..

.

5

.
Nudena

6.1 •

6.2 •

de Catao_ria Tarifária	 ---

el%e.	 pela categoria tarlfÉria
original 	 Originais	 Decorrido si &

a data da al-
mereças

•
,

..

lia base Raro
rate	 tO4Pe-
rio

A pegar à seguro-
dono ou	 a darei-
„,,	 a, s,g,,,,,do
oon no„ nojo na-

cativo ou posill-
no	 o	 resultado
da diforonca	 na -

t'.°	 as	 c'Slcai'"6.1 e 6.?

•	 .
1

Cálculo pela nova categoria toei	 Vigentes na ; A decorrer a

•fírla 	 -1	 data do ai- 1	 partir da der
-	 ,	 teragSo	 I	 ta de citara.--	 :	 çad

Na base 'firo
rata	 to po-

•ris'
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i

2 . A franquia básica corresponde a 1% (um por cento)
d'as varares ideais de cada veiculo segurado classificado no Anexo
n2 1 em Categoria tarifária cujo primeiro algarismo varie de0a si
e cujo segundo algarismo varie de O a 4, ou gas respectivas impor .
Vindos seguradas, no caso de estas serem superiores àqueles.

ea .... .fssee vdr.eu.aos poaeraa	 aaarados sem	 a
franquia básica, mediante a cobrança de um premio adicional corres-
pondente a 1,5%1(um e meio por cento) dos respectivos valores ide-
ais ou das respectivas importâncias seguradas, no caso de estas se-
rem -superiores àqueles, incluída na apólice a Cláusula 'n2 10.

- A franquia obrigetária corresponde a 1% ( um por
, cento) dos valores ideais de cada veículo classificado em qualquer
outra categoria tarifária que Xe az previstes ,3 item- 2, ou das

trespectivas importâncias seguradas, no 0050 de estas serem superio-
res Aqueles.

3.1 - A franquia obriaatória não pode ser anulada em .
; nenhuma hipótese.

4 - Ao franquias facultativas semente podem ser apli
: cadaa cumulativamente come básica ou com a obrigatáric..

4.1 - As franquias facultativas são adiante relacio-
nadas, seguidas da indicação dos descontos correspondentes a cada
uma delas.

	franquia facultativa	 desconto no premio

2%	 25%
4%	 -!	

36%
6%	 45%

- 4 ,,,2 - As percentagens de franquia devem ser aplica -

	

das sobre os valores ideais ou Ás importâncias seguradas, Ao 	 caso
da estas serem superiores . àqueles.	 .

4

ART. 82 .13Onu'a 	 n

1 - Fica estabelecido um bónus na renovação do seguro de
,cada veículo garantido contra os riscos da Cobertura n 3 1 (Compreensi-

' es), desde que a renovação seja feita no mínimo com a mesma 	 franquia
tarifária acaso prevista no seguro anterior, e observado o critério es
tabelecido no item 2.

1.1 - O bónus é direito intransferivel do Segurado
permitindo-se a substituição do veiculo por outro de igual 	 categoria

	

tarifária, desde que seja o primeiro aeguro desse ne ,:o veiculo	 feito
pelo aesurado em -questão.

1.2 . Em caso de substituição do Segurado, o nOvo ti-
tulam da apólice s6 começará a contar o seu período de qualificação pa
ra o bônus a'partir da primeira renovação.

1.2.1 - Caso o antigo Segurado faça um nevoseguro,a
te. aso terá direito a bónus. •

2 - O bónus serd calculado por um desconto aplicado ao
premio líquido final resultante das taxas desta Tarifa calculado para
a Cobertura n21, observada a ceei:ir:ta tabela:

Período imediatamente anterior cem reclamação:

Desconto

1 ano
	

10%.

2 anos consecutivos
	

15% -

3 anos consecutivos
	

20%

4 anos consecutivos
	

25%

5 anos consecutivos
	

'30%

desconto vigente,
prômao tenha tido

tente;

	 desconto por bónus, importará na redução de 105	 no

	

2.1 - Ceda reclamação com referôncia a seguro	 cujo

renovando-se o seguro com o bónus, porventura, rca

o. 
2.2 - Ao bónus restante mencionado no item 2.1 serão

acrescidos 5% Por ano subseqUente sem reclamação, até o máximo de 30%.

3 .. r proibida a concessão de benue para os veículos -
pertencentes a "casas locadoras" clazaificadas ecb o nédio° 96 ( Anexo
O 1)

ART. 99 . Seguro de averbaçãO

-
4 - t permitido estender autoãàticsmente a cobertura conca

dida a frotas, aos veiculos que forem adquiridos pele segurado du-
rante a vige:leia da apálice, incluindo-as mesta a Cláusula n2 9.

ART. 72 - Franquia

• 1 - Esta tarifa admite trea esp4cies de franquias: a
básica, a obrigatdria e ao franquias facultativas,

1.1 - As franquias são aplicáveis sbmente nos seguros
realizados Sob a cobertura básica 11 5 1 (compreensiva).

1.2 - As franquias no são aplicáveis nos casos de
perda total, conforme definição constante da Condição VIII da sp-611
ce-pedrão.

cruzeiros novos, exceto nos seguros de "viagens de entrega" . em sue
serão indicadas de forma percentual e calculadas e gbre as importsa?
,ias averbadas 'vara cadalvelcnio.

1.3 - Ao franquiaa serão expressas nas apálices	 em

-4

permitida a emissão de apoucas de averbação pe..'
re veículos novos e cosas revendedoras, fabricantes, concessionárias
cooperativos, consárcios deVidamente legalizados o quaisquer entidadeaj
financiadoras, incluída na apdlice a Cláusula ne 11.

ART. 10 . Teri fação Especial 

1 - A Federação Nacional das Emprêsas de seguros gravosos
e de Capitalização (FNESPC), ouvido o I.N.B., podará conceder tarifa-
ção especial obedeeidos os percentuais do item 9, nos seEdintes casos:

dos na mesma seguradora e de propriedade de ume &lisa pessoa física ou
tendendo-se como tal,. o conjunto de 100 (cem) ou mais veiculou segura-

jurídica. seu pessoal dirigente e seus empregados;

a) aeguroó de veículos que constituam uma frota, en -

'	 b) seguros de "vingar:41e entrega" claseificadoe sob
o cddigo 97 (Anexe, n2 1), desde que o námero de veículos averbades, na
mesma apólice, em cada ano, seja superior a SOU (quinhentos).

2 - Para os fins de concessão de tarifação especial, não
é permitido agrupar;
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a) veiculas nertencente s a séo	 a.	 J e o clube,
meMtiroa de um mesmo Sirlicato eu de outruE 	 s-ra7e..L	 3, sU*
jau; quais forem as suas finalidade;

b) veiculos vendidos oa finnoci,loo por jacia Pu
,cassa financidorns de venda de autom6vois.

3 - Caso o seguro sob terif.: go e ,pt-:	 -tn'u er2n..,do
por mais de uma apólice, cada uru detbsá fazer
mais.	 ,

4 - A tarifa .;ão especi.1 sment ,. po1e -1 ser concedida a
seguros sue tenham apranent, do, nos último: daic anu:, coeziesntea de
sinistro premio não superiores a4.51 e que	coédt de, sob	 as
coberturas o 2 1 e n2 2, e Is r.novações en. 	 geraniid-, para
os mesmos veiculos, as me--:na "coberturas". que ssr ..eardm de	 para o
cdlculo da tarlfaçao especial.

1.1 - A clessificaçao dos veicules terd feita por um •
námero cupc-to ue 2 aLjarit.r.sa que conatituirá a sua categoria ta
rifjria.

1.1.1 - O 1 9 algarismo indicará se o veiculo é de fs
dricaçgo atclonal (li coluna	 N) ou estran-iro (1* coluna - E)
22 6 de.t1nad: ao btta ,auorte de pessoas ou do caris; se d um rebo-.
que eu rebocador; ee é esetin.do a um serviço especial ou se estd
coberto por um segudo eJpecial.,

1.1.2 --0 2 2 algarismo indicará a utilização 	 pró..
prid do v.iculo.

1.2 - A classificação nacionél ou estrangeira, cita
da no t m :1 2 1.1.1, fica subordinada As seguintes disposiçoes:

•

("a	
5 - O pedido para tarifaçèo especial deve Ec- encdminhu..

uo aos &geias de cladse, contendo:

a) nOme e sede ou domicilio do segurado;

.	
b) námero de vefeulos compreendidos na "frota" ns

usa o pedido e Suas respectivas categorias; ou, no 0:50 de "viagem
,entrega", o ilmero de veiculon averbados por ano;

- • ----
c) riscos cobertos;

d) relação das apálices emitidas nos doi: anos medi
\ atuante ante-rlores a data do pedido, com seus respectivos prazos.

• -
e) os premios liquidos auferidos pela seguradora, em cada pe

riodo, isto é, com dedução de cancelamentos, restituições e de todos -
os descontos efetuados no premio (berma, franquias, tarifação especial
anterior, etc.).

f) a soma das indenizações pagas e a pagar, em cada período,
liquida de alvados e de ressarcimentos.

5.1 - Quando os bens estiverem segure/dós por mais de uma epA
licé, conforme previsto no item 3 deste arti go, os elementos exigidos
para o cdlculo do coeficiente de sinistro premio deverão considerar t:o,
das as apólicea.

6 - Os descontos de torifação especial estão sujeitos a revi
saci anual, sendo obrigatória a apresentação de nova demonstração atT
15 dias antes da data da renovaçao do seguro.

7 - Nas apálices de "frota" serd facultado hs telb u,nuUlts2 e
aplicação da Cláusula n 9 9 (anexo n 2 2), desde que o seguro possa ser
enquadrado nas disposições da referida cláusula e suas "notas"

8 - Nas apálices de "frota", sob tarifaç go especial, os pr3
mios relativos a inclusees e exclusães serão calculados na base " pro-
rata-temporis", até o vencimento da apólice.

9 - Os descontos admitidos para concessão de "Tarifação Espe
cial" são os seguintes:	 - -•

Coeficiente de sinistro premio '

pnlgeontos sabre o pre

Cob. n 2 1	 Cob. na 2

Até ,30% 15,0%

Atd	 10% 25% 12,5%

'Atd	 15% 20%

Até	 25% 15% 7,5%

Até	 35% 10% 5,0%

Atd 45% 5% 2,5%

ART. 11 - Corretagem

Poderão nu seguradoras remunerar o corretor oficialmen.
te registrado, que tenha angariado o seguro, com una comissão de cor-
retagem dnica limitada ao máximo de 15% do premio liquido recebido.

A concessão ao Segurado de descontos, bánue não previs-
tos na Tarifa, assim como comissao ou qualquer nutra vantagem, quer dl
reta ou indiretamente, 'estritamente proibida.

,ART. 12 .,Anexos

"--C-onstituem parte 'integrante -ita Tarifa os segiiintea-7

, anexos:

Anexe n g 1 • Instruçães, classificaçâo doa riscos •
taxas respectivas;

Anexo ng 2 Cldusulas padrão;

Anexo ng 3 Valeres ideais.

ANEXO 52 1

A) TiSTIT-DÇOE-s

13) 0LAssihcnI0 Dos Tascas E TAXAS RESPrTIVAS

, AI
	

IDSTRDOOES

• 1.2.1 - reverão ser considerados como "nacionais"os
modelos tem_fsbricação no Dresil, ainda que o veiculo em si tenha
Eido fabricado no exterior. (Exemplo: Simca Chambord, fabricado -
na França).

•
1.2.2 - Deverão aer considerados como "estrangeiros"

os veiculo: Waj03 mod,!os ngo forem fabricados no paia, ainda que
de marcas asai fabricadas. (Exemplo: Simca 1 100, 1 400 etc.).

2 - Taxn. 2
?.1 - As taxas indicadas são mínimas, básicas e

/Mais.

2.1.1 - Para os seguros contratados por prazo
inferior a um ano aplicar-se-ão as percentagens de prazo curto ia
dieadas no Art. 42 das Condições Gerais.

2.2 - A taxa do veículo que fertailizado para dois
fins alternativamente (exemplo: transporte de pessoas e de cargas)
deverá ser a mais elevada entre os correspondentes ha suas Utili-
Z8ÇÕe3.

2.3 - Para os veículos que eventualmente sejam uti-
lizados para fins diferentes daouelea para os quais bIsicemente -
foram construidos, a taxa deverá ser obtida, apenas, pela utiliza
ção do veiculo.

3 - Premlos tdsicos - os premios bdsicos serão relativos As Co-
berturas ne 1, 2 ou 3 e serão calculados conforme abaixo:

3.1 - Cobertura n9 1 - O premio bdsico para a Co- \
bertura n g 1 serd obtido pela soma dos seguintes resultados:

a) produto da taxa indicada na la coluna do Quadro de Taxas
pelo Valor Ideal do veiculo;

b) produto de taxa indicada na 22 coluna do Quadro de Taxas
pela Importando Segurada do veiculo.

3.1.1 - Quando a importencia segurada do casco do veiculo -
ar superior ou igual ao Valor Ideal do veiculo, pare o cálculo -
do premio bdsico da Cobertura n2 1 efetuar-se-é o produto entre
a importáncia segurada e a soma das taxas indicadas na 1# e 21 co
lume do Quadro de Taxas.

3.2 - Cobertura n9 2 e n9 ? - os Premios bd sicos Para aeCoberturas ng 2 e ng 3 seroo obtidos pela aplicação das percenta-
gana indicadas nas colunas respectivas, ao premio bdeico calcula.
do para a Cobertura n g 1.

4 - Premias adicioneis - os premios adicionais serão cobrados noe
casos a seguir mencionados, obedecidos os critérios adiante esta-
belecidos:

a) cobertura de acessórios e equipamentos
b) extensão do perímetro de cobertura
c) exclusão da franquia bdsica

4.1 - Cobertura de acessórios e esUipamentoa -Cldusula nQ 4

O premio adicional devido sob a Cobertura n g 1, seré obtido
pelo produto da import gncia segurada respectiva pela soma das ta.
xas indicadas na li e 21 coluna do Quadro de Taxas.

4.2 - Extensão do per-Cl:tetro de cobertura - Cláusula n g 5:

O premio adicional devido será obtido, aplicando - a;
ao premio anual, as percentagens abaixo indicadas:

PRAZO PERCENTAGENS P/cXLcuI0 DO PREMIO ADICIONAL

o o
2 §
a a

0O ()

Vi

Até 90 dias 10% do premio anual para cada período 	 de,
30 dias ou fracão

Superior a 90
dias e inferi
or a um ano

30% do premio anual mais 9% do Premi2 a nu-
al p/cada período de 30 dias ou fraçao aub
seqüente.

Um ano 60% do premio anual

Seguros de viagens de
entrega

100% do premio cobrado para a 	 viagem	 em
território nacional.

4.3 Á. Exclusão de franquia Weieo Cldusula n2 10.

O premio adicional devido corresponderd a 1,5% (um,s:
meio por cento) do Valor Ideal do veiculo segurado ou da reepecti
vu Importencia segurada ao caio desta qes superior àquele.

da
cij



,OUADRO 3 - REEOGDORCS (COM NOTOR)

•DISCRIMINW;0

SEM COBRANÇA DE PASSAM OU PRETE:

Para puxar nhoques destinados se transporto do pessoas

(6711	 SON 66054111)) ************** • r

'

TAXAS PARA 4S Cos( gooAS 6461C4

COBERTDRA kg 1 	 COBERTURAS

Sobre	 Sbbre No 2 553
V. 1.	 I. S.

7,4

111) 6LASã1FICAW) DOt ni-SCÕS 2 TAXAS RESPECTIVA
•

Dia-drimina çtto

egía-ro t 0 ,efctlkoS dattitados to trarispOrle de Pédelatie

Quadro 2 . VetcuUt ' destinados ao transporte de 04r0

Quedro 3 0.. R abriria-dor ea
Quefir() 4 . Reboa e tami,reboquee

Quadro 5 • Serviços eaPeelait,

Quadro 6 . Se6urot aspeciala

OANIO 11 0 I VE/CULOS DESTINADOS 10 TRASOPorn 15É PEss0,41

CCEOORTA
TARIFÁRIA

,..

?	 t
1

TAXAS PARA
AS CCBERWRAS 00ru2

l o ALGA	 2' A3

•

RISMQ
.._r......_.

URU: .DiscitImiNeçxo CCEERTURA N o 1 OnExt~
1

X	 E ! 'eS i;%i " 2 . " h 1
1

O

SM COBRANÇA DE PASSAGEM* %

2,8

i

%	 •
S

0,7

%	 .•

30

% ,

;	 201Para tranaporte de atd 9 (novo) pesedaa.

Para transporte do mais de 9 (nove) pes-
80aS 	 1,6 ,O 40 '

. . I
Bicicleta,* motOrizadaa, motocicletas, mo
tonetao (com ou sem carroçaria) com 	 re-
boque ou "5'0E! CAR", veiculo*,	 romi-lest

I

ta e veepacar 	 4,0 2,0 LO '

2

5

COM COBRANCA DE PASSAGEM,

4,4 1,1 30 2C,	 •
,

.	 ..	 '.Para transporte de ate 9 Çnollej
„peaesaa.

Para transporte de ceie de 9 (nove) pee-
COae 	 0,4 1,,0j 56 49

(se o 'veicules fár Onibue-eldtrico - 4 o-'

brigat6ria a inclusão da clausula n , 12-,

Anexo 11 5 2).

i
Á
O

-1

llicicletaa motOritadaS, motocicleta*, mo
•

tonetaz (com ou sem carroçaria) com	 re- .....or
1
iboque ou 'SIDO CÃO. , veiculoe	 roml-leet

ta e vespacar 	 * 4,0 11,0	 , .60	 ' 50

XMADRO ro 2 PE/CUIAS DESTINADOS AO TIOSPORTS DE CARGA

SEM COBRANÇA DE PlIST12

O Para carga comum 	 . 2,0- 0,5 50

Coe carroçaria . tanque para o tramaporz
te de inflamdvoie, exploaivoe ou corroei
VO8 	 . 3,6 0,9 60

Bicicleta° motorizada*, motocicletas, co
tonetao (com ou sem carroçaria) co, 	 re-
boque ou "SIDO CACO", veiculo,* 	 romi-ieet
ta e veepacar 	 4,0 1,0 00

2 COM COPRAN:A DE =PE; 	 -

I

I Para carga comum 	 4,0 2,0 50 ,	 40

Com carroçaria . Tanque para o transpor-
te de inflamlvaie, exPloeivoe ou corroei

,

VOEI	 	 6,0 1,5 60 50

•
Bicicletas* mnt6rizadae, motocicletas, mo
tonetaa (com ou sem carroçaria) com	 re-
boque ou "SIDE CAR", veiculoe	 romi-iast
ta e veepacar 	 4,0 1,0 60 311

40

313

40

40

30

	 o.

ISCRIKINAÇÃO

• Pare puxar reboques destinados ao transporto de cargo

couta (see Carroçaria) 	

TAXA PARA
OS COUNT DAS 860I046

MOER UM 4 5 1 1 COBERTUPAS

Sevb. rLe	 SO-L bsro
•
	5.1 	 153

2,4	 J 0,6	 50	 40

2	 - Para puxar reboquos • tanques destinados ao tresporte

da Infladvals, explosivos ou corrosivos (soe carroça-

ria) 	 	 4,0	 1,0

- Para puxar veículos destinado: a letbltaç;e, hetes:Zoou

ou voronolo (casas-reboques, reboques de remedo.

*Coturno', etc.) 	 	 3,2	 0,8

• Carros-socorro (Guinchos) 	  1 40	 0,5

CO^WIÇA IX PASS/i:EN OU FRETE:

• Para puxar retoques destinados ao transporto de Pessoas

(coe ou soa carroçaria) 	 8,4

• Para puxar retoques destinados co transporto da carga

ca gue (soa carroçeria) 	 4,8

• Pare puxar rsboquos • tanques dostinados ao transporte

do inflaiávots, explosivos ou corrosivos (oco Carroça 	
ria) 	 	 6,4

• Para puxar veículos destinados a bebi taçed, bospodagee

1

 ou voranelo (casas • roboques, reboques de ',orneio,

Apaeping i, etc.) 	

8

O	 . Carros-socorro (GuInches) 	

3,2

2,0

1,2

1,6

0,8

0,5

so
40

so
40

GODERTURA No 1 (OCERTURAS

2bre Sabre
t.	 S.

Ne 55 3

2,4 0,6 so 40

2,0 0,5 50 40

Cfr 30 20

2,8 0,7 40 30

3,6 0,9 30 20

3,6 0,9 40

L'
-	 l o	 AL-1	 OISCRIMiRAÇÁO

GARIS . SUIS-
513	 60

n•••n

VEICULOS 6 r ofictnas volantes e adube

paga:foros ou destinados ao transporto do valores ...

CO R ROS- a esto 5 ro s, hosettals-volantes

vero:dos dotados do plataforea elevatOria destinada

reparos o rede elGtrica o outros selvtços 	

GARR0S•Fen.,i5rIeS

1	 Veicules dtstinados a expostç;o do produtos ou a fins

Publt ci hirtos 	

411130 tANCIAS 	

Calculas dotados de eareocerla acerollutoes Medo'

destinados a RE POR DOO EN S O veiculo% de

auto-escolas destinados a aProndlT4901 	

Sexta-feira
	

DIÁRIO OFICIAL Seção 1 - Parte ff)
	

Março de 1969 455

0110983 a • REBOQUES E 0E4I-0E6360E5 AS(N ooroR)
....,.......9..•••••-••••••••,-

o 8 SEI	 0380MIÇA	 DE	 PAST'S.E1	 OU	 FRETE:

o r-••••-..> ao trenscorto de ressoes 	 . - 2,4 0,6 40

•	 (Matinados ao transporto do caros Caso. 	 8.4 0,6 50

Coa carroçaria • tanouo paro o transporte de Int togáveis,

explosivos ou corrosivos 	 . ,0 Lo IA 50

•	 Destinados a babltaçao, 	 nospodaoce os voranolo	 (casas	 -

reboques,	 reboques do veraneio,	 t CatpiCe t , .etc.) , . - . 3,2 0,6 50 40

6 7 DOI COURAÇA	 Dl	 PASSAGEH	 OU	 FRETE:
...... -----_------

•	 Dostinados ao transporto do pessoas 	 '	 ''- 6,4 1,6 50 46

•	 Destinados ao transporto do carga ocos, ... .... . 4.8 1,7 56 4

A

•

•	 Co. carroçaria . - tangos para o transporte do InflaaAvels,

explosivos ou corrosivo% 	 .	 _ 	 _
e

•	 Dastinados a babltaçSo, Despedaças ou verenoto (casas-ia

7,1 1,8 60 50

eemmt, reboquos de veraneio, .Goaping', etc.) 	 	 1 3,2 0,13 50 40
--,

QUADRO 5	 SERVIÇOS ESPECIAIS
******* •••• •

••••••••••••••-••••••••-,.1••••••••••••••••• 	 •	 -ree•••••n••n••inneuxasee

CATEGORIA 	 :	 TAXA PARA AS (MUCURAS BÁSICAS
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-^

d) incendi° Ou eXplOoãO . aCidentals, ralo e	 61.1.3-

COWseqUencieol
e) roubo, furto, tC-tel 6u parcial do veias);

f) acidente durante O yansporte por qualquer me
lb Comum e aprOPriado;

g) ,atos danosos praticados por terceiros, entes

	

dando-Ce como tal, exclusivamente, o ato isolado ou esporádico e 	 que

	

não se relacione cos aqueles enumerados na alínea "a" da Cláusula 	 III
das Condiçães Gerais;

h) submerso parcial ou total do veículo em dgua.
doce proveniente do enchentes ou inundações, desde que o veículo não
tenha eido atingido quando guardado em sub-solo; e

.	 i) granizo, fursc go e terremoto;

1.2 - as desppas com socorro e salvamento do veiculo
quando necesedriae em conseqUencia do um dos- riscos cobertos.

• 2 . O limito msfximo d.e indenização pelo qual a Companhia .
responderg em qualquer sinistro, para todo e qualsuer prejuezo decorrem
te das garantias concedidas em 1.1 e 1,2 acima, coo ultrapassará o YR.
lor segurado para o próprio veiculo.

3 - A3 franquias previstas nesta apólice serão deduzidaS
cada reclemaç go indeaizdvel, exceto no caso de "Perda Total" conforme .
esta definido no Condição Geral VIII desta apólice".

CLÁUSULA Ne 2 

COBEhTURA N a 2 (INCf3SDIC E ReVe0)	 o

(arte integrante e inseparável da apólice ne...)

"1 - O presente seguro tem por objeto indenizar ao segurado/

1.1 . - co prejuázos que verba e sofrer eu conseqdencia
de danos materiais ao verculo segurado, proveniente de;

_	 -..--

UTWR
.	 TARIFARIA

._	 .	 .—

.115CRIIIKAZIO

..., —,....— .... .....—., ,..•
TAXAS	 PARI

AS COMTURAS BÁSICAS
......-

'	 I P A(

GARIS

.	 fe

29 AL.

GARIS.

II0

ONERTURAS PI IIIKR111124

43bra SObre ' e 2 ii e 3

5

O

•

•	 YQrculos priencon los a Ma, luead,:rls do ao19•2,,olt

If otorleat2ria a	 1- c l aão de	 s1.ç usula r ,	 11	 •	 Ar n .3

ra 21 	

. YleeeeS ia &Itens (5 abrIsabirla a !nelas:ia da S164.

sala n9	 14	 • 1413R2 tI Q 	?):

a) rara po,roJas .110 10 (det) dial 	

01	 Pára períodos soporforos e 	 10 (5e1) dial • aplicar

"es tesas 1,510530 norallaalle do asai* coa as Ci

restarfsl!COS reais da Cada reísv1a Molde	 . a

Cl Nal, els,álls, volte)

e.1( - Paro o 'cabo-tu ra O	 t. S ., JI V.I. g.	 „-r, --"r

e,2)	 • PleJ 3 sobortorJ O 2 •	 12 do 11 ,1,11.	 •, 	

e.1) • Para I Coburtura ,I.q 3 • 2,4: da 5,1,11, „,

0.0.: cl, Cltp*Iln,la	 C  obrIgItOrla 3 1.,:1,1.;o da slit

s,la o/	 15 . &roo r,	 2j 	

SOTA:	 a lass kr:Irais para e V.I. dm Ser aplicada

-.55ro	 o	 V . I . .	 .

C,{

•

2.0.

1,5

0,12

2,7

%

O

50

W

''

10

40

o

conseqUrsnoino;
e) incãedio OU exrioeão eciientais, raio e	 suei

b) roubo ou furto total ao vercolo;'

AflX• N 5 2 

V"J rArdA,

-411,

elMERO
DE

ORDEM.
AOS	 U -N	 D O .	 e

:	 ..7, : i. ;'A	 :,',

;C::::e	 N51
e

enaGon

1 Cobertura c o 1 - coerrecesivi 22 - 2 -

2

3

Cobertura n2 2 .. incras3io e ror
bo
Cobertura .n 2 3 - incãmliG

20 - ?
29 - 2

,
...,
.

4 Cobertura adicional para acewsó
rios e equ'íementou e2 - e

Cobertura adicional para exten-
são de perímetro 2Q - 2 .

6 Cobertura especiv/ 22 - o .

7 Cobertura provisória 35 - 2 ....	 .

e Fracionamento do p/ãml. 52 --3.3 .

9 Cobertura autoníeeca £2 - 4 .

10 Exclusão de frenlein bereiel 7.2	 -	 2.1 , .

11 . Serres de averbaç g o 92 .

12 ãnibus c'étricos . mr, e 16

13 Casas	 loc ,..dor.s • 96

14 Viegere de entregt . 97

15 Chapes de experiencia - 98

/
CLÁUSULA N 2 1 

C013EPT ,:RA n0 1 - (CC-PPFEfISIVA 

( Farte inteeranre e inseparável da ardlice ne ..,)

"1 - O presente segure tem por objeto indenizar ao Segurado-.

1.1	 os prejuázoa que venha a sofrer em conseqUãncia de
danos materiais ao vercolc segurado, provenientes de/

e) colieão:-Obelroamento ou capotegem acidentais;
b) queda acidental em precipicio ou de pontes;
c) quede neidental s5bre o veeculo de qualquer

gente externo que /ao foça parte irtegrente do mearei ou não esteja nele-
afixado, como, também, da cerca transeortede enlo Meeleol.doade.que

• 04Jorrencis de acidente de

1.? - as deseenns com o eocorro o salvemento do vercule.
quanto nc-ccsiórisa em ceereqõencia -de um dor ri.ese coeb.rtos.

e - u eimate maximo de'imleniseaão prel o . 1•121 e Companhia .
responderá em qualquer einietro, nora todo e 1,e1 ,_ieer prejurzo decorren-
te dar rarsatiel concediena em 1.1 e 1.2 ocit, U:_.,51'.Janf o valor
tegeiradt raro o próprio veículo."

OeÁUSULA 0 2 3 

Ce eEeMak e9 3 (TNOFee01

(Parte inlaerente e ienerertível da apólice ne...)

"1 - C rreeente seguro tem por objeto -Indenizar ao Segurado

a) os rrejulzoa que venha a sofrer em conseqUencia de
denon materiais no verculo seçairedo provenientes de ince:adio ou explorão
acidentais, raio e sli ,tr conseeUnciss.

b) as despeens com o socorro e salvamento do verculo,
quando necessdrdas em conseqUncia de um doe riscos cobertos.

2 - O lisite , máximo de indenização pelo qual a Companhia
responderá em queleuer sinietro, para todo c sualquer rrejurzo decorren-
te uai garanties concedidas em a e b acima, nao ultrareeeard o.valor se.
curado para o próprio verculo."-

O	 CLXUSUIA N9 4

COSERTURA ADICIONAL PARA ACESSCRIOS E EQUIPAMENTOS

"Fica expressamente estipulado pela presente que 03 acenes
rios e/ou equipamentos abaixo relacionados estarão garantidos contra
mesmos riscos e sujeitos às meemea franquias previstoa para o veiculo
segurado:

ACESSCRIOS É EQUIPAMENTOS LICENÇA DO VEIO= INDENIZAÇXO
MAXMA

Para os fins previstos nas cláueules 	  e 	
dna Condições Gerais desta apólice, cada acessório ou equipamento serd
considerado separadamente segurado"

NOTA, No cato de o veículo ser segurado sob n Cobertura n 2 2 - Incãn
dio e roubo, e cléusula deve ser acrescida do seguinte adendo;
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'Não eatard coberto, eatretanto, o roubo exclueivo	 da
, eceseórioa, item que tenha havido roubo ou furto	 total

do veiculo"

CLÁUSULA Ne 5 

COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSIO DE PERYMETRO 
"Pica entendido e concordado que, tendo sido pago o pre-

mio adicional de Rad 	  , o perfmetro de cobertura da presente a
pdlice abrangerei' também qualquer pais da América do Sul, durante o p2-
mlodo de 	  dias, a partir de 	  prevalecendo to-

as as demais condiçães da apólice
Fica, igualmente, Concordado que qualquer indenização -

devida pele Companhia ser paga em moeda brasileira."

CLÁUSULA Na 6 

COSERTURA ESPECIAL 

.	 "Pica entendido e concordado que, tendo eido pago o Premio
adicional de NUS 	  fixado por 	 I

	 . 	
 o preeente seguro garante o (a) veiculo (e )

contra o (e) risco (e) decorrentes de 	

CLÁUSULA N 9 7 "'N

COBERTURA PROV/SdRIA.

"Pica entendido e condordado quet

	

e) tendo sido pago o premio de Mi 	 , esta-
apólice dd cobertura proviedria ao (s) seguinte (s) veiculo (sI

(discriminar, dando t8das as caracteristicas);

b) assim que os &jos competentes fixarem as taxas-
apliedveis ao risco, estas pfevalecerae, desde a data de inicio
de vigencia da apólice, obrigando-se o segurado ajagaril segu-
radora e esta a devolver Aquele a diferença de premio que vier
e ser verificada"

cLnáu/A N9 p

FRACIONAMENTO DO PRÉMIO 

"Pica entendido e ajustado que o premio da presente apóli-
ce será pago em 	  	 ) parcelas iguais mensais	 e
sucessivas; a primeira das quais acrescida dos adicionais, 	 no
valor de	 ...... com vencimento para .... 	 .... e	 ao
demais, no valdr . de MrS 	  cada uma, com vencimento 	 em

k	 e	 ......

_ .
A falta de pagamento de qualquer parcela, no prazo devi -

do, acarretara( o cancelamento do contrato, sem .ter o segurado -
direito a restituição ou dedução dos premios e adicionais pa
gos.

cLAUSULA R h 5

COBERTURA AUTOMXTTCA

1 "Fica entendido e concordado que as coberturas	 da
presente apólice aão extensivas aos veículos que	 forem
adquiridos pelo Segurado (exclusive

os acessórios), durante a vigencia da apólice, observadas as seguintes
condiçães:

e) comprovação de,que toaos os vercuios ao negara-
do cotão garantidos pelas coberturas previstas nesta apólice;

b) fixação prévia de date da aquisição do veículo.
ou da data de sua inclusão na frota como inicio de vigencia desta ex-
tensão de cobertura;	 -

c) fornecimento das características doe novos vef-
culoa, obrigatbriamente, a Companhia, atd 30 (trinta) dias a partir da
data da compra ou da anexação h frotR, conforme haja eido fixado prb-
viament2, e estipulação de que, terminado esse prazo de 30 (trinta) di
as, o novo veiculo abmente estard segurado a partir do momento em que
fôr feita a comunicação.

2 As importencias seguradas serão*

) quando se tratar de carros novos - o valor mea
cionndo na fatura respectiva;

b ) quando se tratar de carros usado- o	 valor
do mercado,

para a cobertura automdtica".
cie de NCT$

	

	  , quantia mdxima permitida, pelas Normas do IRE";
2.1 - Na nenhum easo o valor poderé ultrapassar a importen

pluma& N9 10 

EX0IUSX0 DE FRANQUIA Bda

(A ser concedida; -exclusivamente, soa riscos classificedoe por códigos
tujo 19 algarismo varie de O a 8 e cujo 29 algarismo varie de O a 4)

"Pica entendido e concordado que, tendo sido pago o pra
mio adicional de Ner$ 	  este seguro nao está aujeato a oplaler
franquia".

CLÁUSULA Ne 11 

'SEGUROS DE AVERBACIO

. A presente apólice garante, de acera° com ae eutté
Condieees Gerais e contra os riscos constantes da cobertura ne 	
os veiculo vendidos no período de ....	 a ..'..	 .... pe	

lo megurado 	 	 	 , e averbado segundo a Coadição 6.

própria e ou de terceiros (eempradores utilizadores) 	
- Segurado 4 	 	 por conta

2 - O pagamento, hm dinheiro, de qualquer indenização decor.
rente da responsabilidade assumida pela apólice, aerd feito diretamen
te . a 	 , desde que autorizado expressamente;
pelo comprador-utilizador, em nome do qual tiver sido feita a averba.
maca

2.1 Não obstante o disposto acima, se o veiculo estiver o 	 '
oerado sob reserva de domínio ou penhor mercantil em favor de 	
	  2 pagamento da indenização serd feito direta-'
mente a este, Ou a quem este autorizar expressamente, obrigando - se
nesta hipótese 	 , a satisfazer quaisquer obri
gaçOes para com O comprador-utilizador do veiculo, ou terceiros,	 cã
razao do aludido contrato de reserva de domínio ou penhor mercantil.

3 O Segurado se compromete a facilitar à Companhia todos
os meios,de verificação do cumprimento das obrigaçães por ele assumi...!
das neste seguro, inclusive no que se refere à comprovação do numero.
preço e das características doa veicules vendidos.

4 . O seguro poderá' ser cancelado pelo Seguraab y. veia aos.
panhia mediante acerdo entre as partes, feito por escrito. Permanece.
pão, entretanto, em vigor todos os riscos em curso relativos aos veí-
culos vendidos pelo Segurado e averbados até a data do cancelamento.

5 - Não . obstante se ser permitida a inclusão de veicules nen
te apólice no período de vigencia da mesma, a cobertura, para os ver.:
cuba averbados, vigorard pelos prazos dos respectivos seguros.

5 - Em razão de automaticidade da cobertura desta apdlice,a0
to é, iniciando as garantias do seguro no momento em que o veiculo Z*
entregue ao comprador-utilizador, o Segurado se compromete:

a) a comunicar, por escrito, no méximo até o dia seguin-
te ao da venda do veiculo, a intenção de segura-lo, mencionando
marca, O n 2 do motor e O TIORIC do comprador;

b) encaminhar A Companhia, eté o aia 10 de cada mes,
relação de todos os veicules, incluídos no segvo e devidamente avioã
dos, conforme a alínea a) acima, vendidos no mas imediatamente anterT
or, para que seja calculado o premio devido.

Deverão constar da relação acima, para cada veiculo:
co Seguintes dados.

N9 de averbaçao
N Q e data da fatura de venda'
Nome e endereço do comprador-utilizador
Marca, tipo e utilização do veiculo
N 2 do motor
N 9 do chutei' e
Ne e tipo de carroçara
Ano de fabricação
Preço faturado, o qual serd a importenoia segurada
Prazo do seguro (limitado a 12 meses).

7 - A Companhli, com base nos elementos constantes da Condi'
ção e, extraird a conta mensal, na qual serão incluídos os respecti:
vos emolumentos, devendo o Segurado efetuar o pagamento na forma da
legislação vigente, não se admitindo, em hipótese alguma, a retenção
de premies a titulo de ressarcimento de sinistros pendentes.	 1

8- No caso de alteração na T.S.A., fica entendido que es-
covas inclusees de veículos, a partir da data da altereção, obedece-i
rão As novas disposiOes tarifdries".

CLÁUSULA N O 12 

ÓNIBUS ELETRICO5'

"Pica entendido e concordado que, não obstante o que em opa
trerio.possa constar das Condiçães Gerais da Apólice, o presente se-
guro nao garante os dares que venham a ocorrer no motor propulsor de
veiculo, causados por correntes elétricas de qualquer natureza, ao.
bre-cargas, curto-circuitos ou superequecimentes"

CLÁUSULA R e 13 

CASAS LOCADORAS

A) "Consideraado que cis veiculo/s segurado/a pela premente
epdlice, 4/são destinado/s A locação,.fioa entendido e concordado .
que, para efeito de seguro, tal - locaçao compreende, exclueivemente,a
utilização do/s veiculo/e para o transporte de peseoas, no serviço
ou recreação dos usudrios, ficando excluído qualquer evento ocorridt
quando o/s veiculo/e estiver/em sublocado/e ou transportando passa .
«eis-os que paguem condução ou ainda transportando carga.

113) Declara-se, para os devidos fine e efeitos, que vett( co,
berto por esta apólice, o desaparecimento de veiculo segurado devidq,
e atos de terceiros, atos do leeatór10 6/00 600 ou Wale$40 M4veniL
M. e de ambos. ,_
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C) Ngo obstante o disposto acime,.fica entendido e concorda
'ffo qiie nenhuma indenização por apropriaçao indébita será devida por
esta apálice, se o Segurado não apresentar à. Companhia, juntamente .
com a reclamação do prejuízo, a ficha de identificação do locatário,
contendo necessáriamente, os seguintes dados:

1) náraero da 4 Jarteire de Identidade ou do Titulo do
Eleitor;

.) námero do Prontuário:

o) impressões digitais
D) Pica entendido e concordado que o presente seguro não co-

bre o risco de desaparecimento do veieu12, desde que total ou parei
cimente possa ser devido a t ia ° ou omieeao do Segurado, seus repre-eentantee ou prepostos.

E) 0 Segurado se obriga a incluir em seus contratos de loca.
çgo ao seguintes eldueulasi

"Á aio devolução do veiculo dentro de 48 horas apds
o término do contrato, permlArd à locadora se valer de todos os re
cursos legais cabiveis para reave-lo, inclusive queixa-crime à. auto
ridade policial competente, por ato ilicito de aprepriação,indébita.

caso de acidente, o locatário devera comunicar i=
mediatamente a ocorrencie a locadora e tomar ao provid gncias legais,cabiveis".

P) Declara-se que, ao oentrerio ao que estaver aisposto caJ
"Condições Gerais" impressas nesta apálice, o Segurado, sob a pena
de perder o direito A indenização, 4 obrigado a avisar qualquer acl
dente ocorrido. com o/s veiculo/a dentro de 24 horas a de dele tomei.
Conhecimento.

G) Pica entenaido e conce,uste. que e ceaurauo participara .
com:

1
a) 30% dos nrejuizos indenizáveis por força da cobertura-

concedida pela cláusula B destas condições especiats, participação-esta nunca inferior a Ntat 	
b) NOS 	  de qualquer preju(zo indeniztfvel por

'orça das demais coberturas previstas nesta ap6Iice".

NOTA: - O minimo a constar das alineas a e b cm parte final da
MUsula correspondera 1% do Valor Ideal Médio (V.I.M.) de carros
de passeio indicados no Anexo n2 3 desta Tarifa.

CLXUSULA Ni 14

VIAGENS DE ENTREGA

"1 = A presente apálice garante, de acerdo com as suas Condi
Oies Gerais e contra os riscos constantes da/s cobettura/s ne/s....
anexa/s, os veiculas de propriedade do Segurado, trafegando por
seus prepries meios nos percursos entre quaisquer dos seguintes poa
tos:

a) nas viagens diretas dos portões do estebelecimen.
to do Segurado até os porte e dos estabelecimentos de seus revende.)
dores e agentes;

b) dos portões do estabelecimento ao Segurado até os
portões do local onde será instalada a carroçaria e, posterior -
mente, dos portões do local onde for instalada a carroçaria até
os portões dos estabelecimentos dos revendedores e agentes doSegurado.

Em qualquer caso os máximos de inaenaaaçao seroo os
valeres indicados nas faturas referentes aos veicules que tenham
eido comunicados a esta Companhia, na forma estabelecida no item
3.

No caso de viagem interromplaa, yruViete naalínea b) acima, fica entendido e concordado que esta Companhia
fica isenta de tecla e qualquer responsabilidade durante o tempo'
em que o veiculo estiver no local onde fór colocada a carroçaria.

2 - Não obstante o que consta do item 1 aoima, ficaentendido e concordado que 86 estarão cobertos por esta apélice
Os veicules novos de propriedade do Segurado, ou sob sua respon-
sabilidade, ainda não emplacados nem licenciados em definitivo e
destinados A venda, mesmo quando transportando passageiros p/ou
carga, de qualquer espécie.

• Ie
3 - O Segurado avisará a Companhia, por escrito, até

e dia 10 de cada mge, tedas a. viagens realizadas no me anteri-or, indicando em cada caso: a) o námere do motor e do chassie;b)
tipo do veiculo; c) valor faturado com ou sem carroçaria; d) dee
tino intermediário e final; e) data de inicio de viagem; f) dura
00 da viagem em dias.

4 . No caso de viagens até 10 (dez) dias e de seguroOom a Cobertura n2 1 (compreensiva), a franquie obrigatéria cor-
respondem( a 1,0% (hum por cento) da importancia averbada para
9 veieule sinistrado.

? . Pica estabelecido o premio minimo anual de N01..
	 ) que, juntamente com os emolumentos

Ospectivoe, serão pagos pelo segurado contra a entrega da ap615
forma do regime vigente.

1	 Mensalmente a Companhia emitirá um endosso, cobrando

10-

prgesio referente As viagens averbadas, premio este que irá gen
 desdentado do premio inicial; esgotado o premio inicial, - o'egurado plad .e riUr_.:doAategja dos demais.endossos que for emwitIdoci

6 - Quando haja necessidade do emprégo de peças ou
T aceesdries estes serão fornecidos pelo Segurado, deduzindo-se
dos preços de listas de fábrica o desconto normalmente concedido,
e agentes ou revendedores, admitindo-se sejam consideradas 	 ao
despesas relativas a impostos, transportes, adminietração, etc.')
até o limite máximo de 50% Abre o referido desconto."

cuustrut N e 15

CHAPAS DE EXPERIENC/A

"A presente apálice garante, de acerdó com as suael
Condiq3ea Gerais e contra os riscos constantes da/s cobertura]
/a n2/e 	  e 	 1.... anexeis, o/a veiculo/a portador.]
/es da/s chapa/e de experiencia /12 	

	Pica entendido e concordadt .que os veicules muni 	
'dos de "Chapas de Experiencia" s6 estarão cobertos quando em'
serviço na rua, dentro do respectivo municipio de licenca, em

, demonstração, para fins de venda i ou em experiencia meCenica,
ficando o seguro sem efeito se for usada para outros fins, em-
prestada ou alugada a terceiros.

No caso de perda total do veiculo, a indenização .4

I não excederá o valor real do mesmo na data do sinistro 1 fican-
do, ainda, limitada ao valor declarado na apálice, se este foz
menor que o valor real.

Se, no mesmo municipio de licença, não estiverem
eeguradae sob as mesmas coberturas tecias as Chapas de Experign
eia registradas em nome do Segurado, esta Companhia sbmente iã;
denizará na proporção entre o numero de placas seguradas com
as mesmas "coberturas" e o námero de placas licenciadas."-e — ANEXO N2 3

VALORES IDEAIS

A) INSTRUOES:

Utae: 1 . Os Valeres ideais são indicados exclusivamente para e-
feito tarifário de cálculo de prémio e franquias e não
significam, de qualquer forma, o reconhecimento de vaa
leres reais, nem que os seguros devam ser realizados .
por quantias superiores ou inferiores ao valor realdos veicules.

1.1 • Para os veículos que eventualmente sejam utiliza
dos para fins diferentes daqueles para os quere*
bàsicamente foram construidos, o /alor Ideal de.
verá ser procurado na tabela que corresponderia.

fabricaçao do veiculo sem modificação.

2 Os valeres ideaie dos carros de passeio de fabricação--
nacional serão estabelecidos mensalmente pela P.N.E.S.P.
C. e corresponderão ao valor FOB doe mesmos veicules.

2.1 As tabelas assim organizadas pela P.N.E.S.P.C. a
' terão vigencia a partir de zero hora de um dia

primeiro de toes, 2elo menos 30 (trinta) dias a-
p6s sua comunicaçao ao mercado segurador.

3 . Ci.- valeres ideais doe demais veicules serão revistoe .
trimestralmente pela P.N.E.S.P.C. e submetidos ao IRB.
que em eeguida solicitará a aprovação da SUSEP. 	 pu-
blicação das novas tabelas será feita pela SUSEP, que
indicará a data de inicio de viger:eia das mesmas.

4 - As novas tabelas de valeres ideais serão aplicadas aos
seguros novos, aos renovados e As alterações, estas de
acordo com o disposto no quadro P.hrudukute do Art. 6 2 1.

5 e Na data de inieio de vige:leia desta tarifa prevalece .
rão as tabelas de valores ideais que estiverem em vi-
gor no mercado, até que sejam organizadas as novas ta-
belas de acordo com o disposto nos itens 2 e 3 acima.

E) DISCRIMINAM):

Quadro 1 . Veicules destinados ao Transporte de pessoas.
Quadro 2 e Veicules destinados ao Transporte de carga.
Quadro 3 - Rebocadores.
Quadro 4 . Reboques e semi-reboques.
Quadro 5 - Servios especiais.
Quadro 6 - Seguros especiais.
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• CAIADO) 6 - 5E0I155 ESPECIAIS

MIGO VALONS MAIS

A	 tc41 1
Aloarlsoo

21
AI:poluo

1 e 05 ocardo doe o ',Nulo orlotool

1 Valor da fabro do ve(to'.

O Palor 14,181 16110 	 II)

1) O VALOR IDEAL 1C010 CORISCO/CM A NCri

MINISTÉRIO DO NTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 19 ,5 •

Q Diretor-Geral do Departamento combinado com o artigo 178, item IlL»

ambos da Lei a° 1.711, de 28 de outtte
bro de 1952, a Hàlio Vecchio Conça14,

ves, no cargo de Motorista CT 	
401.12.C, matricula n° 1.165.545, lo.

no tação do 15° Distrito Federal de Obras

de Saneamento. (Processo 1301-69.)

coe ermos do artigo 176, item III,	 Carlos Krebs

NmJional de Obras de Saneamento,

usando das atribuições que lhe confere

o artigo 31 da Lei n° 4.089, de 13 de

julho de 1962, resolve:

N° 91	 Conceder aposentaoorta

Quadro de Pessoal dêste Departamento,

P- DrFAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DO TRABALHO

R PREVIDÊNCIA SOCIAL
AERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E.

SEGURO SOCIAL DOS
ECONOMIARIOS

4.9:)ITAL DE CONCORRÊNCIA
PCIBLICA

Re-ratificação e prorrogação de
.prazo de Edital de Concorrência
Pública, conforme publicação ,no
'Diário Oficial" — Seção I, Par-
te II, de 13-1-69 e Seção I, Parte
II, de 6-2-69.

O Serviço de Assistência e Seguro
Social dos Economiários — SASSE —
faz saber que, tendo em vista incor-
reções formais no Edital de Concor-
rência Pública para construção de edi-
fício comercial, por empreitada global,
em área de terreno de ..sua proprie-
dade -localizada na Avenida Nazaré
r19 133, ,em Belém, Estado do Pará
(publicados nos Diários Oficiais da
TJnião — Seção I — Parte II, de 13
de janeiro de 1969, e Seção I: — Parte
II, de 6-2-69), fica fixado, r,ai'a os

concorrentes, o dia 22 de abril vindou-
ro, das 12 às 14 horas, para entrega
das propostas na Administração Cen-
tral do SASSE, sediada na rua Vis-
conde de Inhaúma, 119 38, 49 andar, re-
ratificados, pela forma abaixo, os se-
guintes itens do citado Edital de Con-
corrência Pública:

1. O Serviço de Assistência e Se-
guro Social das Economiárlos receberá
das 12 às 14 horas, do dia 22 de abril
de 1969, propostas em envelopes fecha-
dos e lacrados, para a construção de
um edifício comercial, por empreita,é2
global, em área de terreno de sua pro-
priedade,- localizada na Avenida Na-
zaré n9 133, em Belém, Estado do Pará,
na forma estabelecida pelo presente
Edital calcado no Regulamento Geral
de Contabilidade Pública e no Decre-
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967.

anos, em que figure pelo menos um no
valor de NCr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros novos).

Entende-se por obras de engenha-
ria civil, técnicamente semelhantes, as
de aTeabamento igual ou superior ao
especificado no presente Edital, desti-
nadas a fins comerciais ou à insala-
eão e funcionamento de entidades ¡á-
b:icas e, ainda, prédios residenciais.

4.13 "Certificado de regularidade
de situação "fornecida pelo Instituto
Nacional de Previdência Social, na
forma da legislação vigente.

4.23 Certificado comprovando a
inscrição da emprêsa na Comissão de
Estimulo à Estabillaação de Prêços
(CONEP), conforme Decreto n9 57.271,
de 16 de novembro de 1935, artigo 69,
inciso "in fine", e nos iênnos do De-
creto-lei n9 38, de 18 de novemero de
1966.

SASSE, à rua Visconde de Inhaúma
n9 38, 49 andar, serão abertos os ene
velopes contendo os pedidos de ins-
crição e respectivos documentos, como,
também, os envelopes contendo as
propostas, na presença do Presidente
da Comissão de Concorrência ., para
êsse fins designada, e dos interessados
que comparecerem.

13. Os preços apresentadas pelos
concorrentes serão considerados inal e .
terávels, sujeitos, entretanto ao re-,
ajustamento, na forma do Decreto-lei •
n9 1E5, de 23 de fevereiro de 1967 e .
sua regulamentação.

O preço global trazido à concorrene
cia, ainda que baseado em. levanta-
mento de quantidade e em preços uni-
tários,' será válido pelo seu total, não
imoortendo. em alterações do mesmo,
onaT ouÉsr. diferen ea corrtatável nas
nu3ntkipdes. nos oraras unitários e na
nrofundidade da implantação da fun-
dação.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1 969. — Breno Monteiro Junqueira,
Preaidente da Comissão de Concor-
rência.

4.5 Comprovação de haver fatura-
do em obras de engenharia civil técni-
cemente semelhantes ení contratos de 5 As 14 horas, do dia 22 ele abril
empreitada global, nos Últ111103 três de 1939, na Administração Central do (N° 850-B — 3-3-69 — NCrS 43,00).

.../~~n~/WOMMMILMOI.~	 ~Ma fiRMIN.MMM	 Aral~11~~~~~0 611iiMMIXIM.0115	

"ID33:1 1=MOCA.
DrVULGAÇÃO N' 1.009

Preço Ner$ 0,41

A Vencia:
'Na Guanabara

Agénela I: Minist4rio da Fazenda
Seção de Vendam Av. Rodrigues Alves. f

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembiSlso Postal
Em Branilia

Na sede do DIIX

\ A VENDA

' --"INN~IIN9Oomo~000mPlooMoor.of	 ...doemomeonoomoold)

FUNDO DE 'GA RANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N 981.

Preço: Md 0,29

	`CA	

Na Guanabat.
Agència I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1
mtende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta!

Em Brunia
Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Md 0,16


